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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 471/2023 

 

EDITAL Nº 471.07/2023 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Município 

de Primavera do Leste, RESOLVE TORNAR PÚBLICO A RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA do Processo Seletivo Simplificado destinado à 

seleção de profissionais, objetivando a contratação em caráter temporário nos casos de excepcional interesse público, para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 

conforme o que dispõe a Lei municipal 888/2005, de acordo com Edital n° 471.01/2023:  

 

1. A Retificação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 471.01/2023, no que tange o CRONOGRAMA, dar-se-á conforme segue: 

 

Onde se lê:  

 

CRONOGRAMA 

 

DATA* ESPECIFICAÇÃO LOCAL 

08.01.2024 Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva 
SITE: www.primaveradoleste.mt.gov.br  

( Publicações – seletivo) e DIOPRIMA 

09 e 10.01.2024 
Prazo para interposição de recursos contra o edital de resultado preliminar 

da prova objetiva 

À Comissão Permanente Organizadora do Processo Se-

letivo pelo e-mail seletivo@pva.mt.gov.br - recebidos 

até às 13:00h do dia 10.01.2024 

15.01.2024 Homologação e Divulgação do Resultado Final  
SITE: www.primaveradoleste.mt.gov.br  

( Publicações – seletivo) e DIOPRIMA 

 

Leia-se:  

 

CRONOGRAMA 

 

DATA* ESPECIFICAÇÃO LOCAL 

27.12.2023 Divulgação do resultado preliminar da prova objetiva 
SITE: www.primaveradoleste.mt.gov.br  

( Publicações – seletivo) e DIOPRIMA 

28 e 29.12.2023 
Prazo para interposição de recursos contra o edital de resultado preliminar 

da prova objetiva 

À Comissão Permanente Organizadora do Processo Se-

letivo pelo e-mail seletivo@pva.mt.gov.br - recebidos 

até às 13:00h do dia 29.12.2023 

04.01.2024 Homologação e Divulgação do Resultado Final  
SITE: www.primaveradoleste.mt.gov.br  

( Publicações – seletivo) e DIOPRIMA 

 

2. O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT, 21 de dezembro de 2023. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 886/2023 

 

Edvane Evangelista Dias 

Presidente da Comissão Permanente Organizadora 

de Processo Seletivo Simplificado  

EDITAIS 
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DECRETO Nº 2.395 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“ Regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do  Sistema de Registro de Preços, para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal de Primavera do Leste - MT e dá outras 

providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, no uso das atribuições legais, em especial a competência instituída pelo art. 58, IV, da Lei 

Orgânica do Município de Primavera do Leste - MT, e tendo em vista o disposto nos arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda 
 

CONSIDERANDO que compete ao ente federado definir, em norma própria, regras específicas para o cumprimento das determinações gerais previstas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 (art. 187); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos, Servidores Públicos e a todos os demais envolvidos nos processos de 
licitações e contratações da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, 

 

D E C R E T A 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços, 

para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração pública municipal de Primavera do Leste - MT. 
§ 1º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão observar as regras e os procedimentos de que dispuser o regulamento editado pelo Governo Federal, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 

específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 
§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos do Estado de Mato Grosso decorrentes de 

transferências voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispuser o regulamento editado pelo Governo do Estado, exceto nos casos em que 

a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse.  
Definições 

Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - sistema de registro de preços - SRP: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, 
de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;  

II - ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 

preços, os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 

III - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 

gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente que, no caso deste Decreto, será a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, que passará a ser 

denominado simplesmente de Prefeitura; 

IV - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a 

ata de registro de preços;  
V - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços 

e não integra a ata de registro de preços;  

VI - compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que a Prefeitura conduz os procedimentos para registro de preços destinado à 
execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou entidades participantes;  

VII - órgão ou entidade participante de compra centralizada: órgão ou entidade da administração pública que em razão de participação em compra centralizada, é 

contemplado no registro de preços independentemente de manifestação formal; 
Critérios para adoção 

Art. 3º - O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por 

quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade; 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Prefeitura; 

V - quando houver necessidade de antecipar a aquisição de bens e a contratação de serviços enquanto se aguarda a disponibilidade de recursos orçamentários. 

Obras e serviços de engenharia 

Art. 4º - Os órgãos e entidades poderão contratar a execução de obras e serviços de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que haja projeto padronizado, 

sem complexidade técnica e operacional, e se demonstre a necessidade permanente ou frequente da obra ou serviço de engenharia a ser contratado. 

 

CAPÍTULO II 

COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Competências da Prefeitura 

Art. 5º - Compete à Prefeitura a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

I - realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados na Prefeitura, bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia, destacando 
os respectivos valores que serão licitados; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação do respectivo projeto, destinado a atender os requisitos de 

padronização e racionalização; 
III - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório ou contratação direta; 

IV - realizar a licitação ou contratação direta, bem como todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes; 

V - gerenciar a ata de registro de preços; 
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atualizações dos preços registrados; 

VII - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades não participantes; 

VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta, bem como no 
pactuado na ata de registro de preços e no contrato; 

IX - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e entidades da Prefeitura efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas 

no art. 3º deste Decreto, podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas hipóteses. 

DECRETOS 
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X - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 3º do art. 32 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada 

pelo órgão ou entidade não participante. 

§ 1º A Prefeitura poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades relativas aos procedimentos para formação do registro de 
preços. 

§ 2º O exame e a aprovação das minutas do edital, do aviso de contratação direta, quando cabível, e do contrato serão efetuados exclusivamente pela assessoria 

jurídica da Prefeitura. 
Competências do(a) Prefeito(a) 

Art. 6º - A competência para autorizar a instauração e homologar as licitações e contratações diretas para formação dos registros de preços que tenham por base este 

Decreto será definida em norma específica. 
 

CAPÍTULO III 

ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES 

Requerimento externo de registro de preços 

Art. 7º - O órgão ou entidade interessado poderá solicitar à Prefeitura a realização de registro de preços específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, 
encaminhando-lhe, conforme o caso: 

I - especificação do objeto; 

II - termo de referência ou projeto básico; 
III - estimativa de consumo; 

IV - local de entrega; e 

V - cronograma de contratação. 
§ 1º A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço, deverá ser realizada pela Prefeitura, na forma estabelecida no 

Decreto Municipal nº 2.357/2023 ou outro que venha a substituí-lo. 

Competências do órgão ou entidade participante 

Art. 8º - Compete também ao órgão ou entidade participante: 

I - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo particular signatário e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; 
II - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

III - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências à Prefeitura; 
IV - prestar informações, quando solicitadas, à Prefeitura quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade. 

 

CAPÍTULO IV 

LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Preço de referência 

Art. 9º - O processo licitatório será precedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do preço máximo, e o valor estimado será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos parâmetros estabelecidos no Decreto Municipal nº 2.357/2023. 

Modalidade de licitação 

Art. 10 - O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade: pregão ou concorrência (art. 28, I ou II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Regras editalícias 

Art. 11 - O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e deverá dispor sobre: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização 

do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 

II - quantidades máximas que poderão ser adquiridas pela Prefeitura e participantes; 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos e entidades não participantes, no caso de a Prefeitura admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens, e unidades de medida, no caso de serviços;  

V - prazo de validade da ata de registro de preços;  

VI - órgãos e entidades participantes do registro de preço;  
VII - minuta da Ata de Registro de Preços como anexo; 

VII - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

IX - o critério de julgamento da licitação; 
X - as hipóteses e condições para alteração de preços registrados; 

XI - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência 

de contratação de acordo com a ordem de classificação; 
XII - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços e suas consequências; 

XIII - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e em relação às obrigações contratuais. 

§ 1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, a oferta de maior desconto linear sobre planilha orçamentária ou tabela referencial de preços, inclusive 
para contratação de obras e serviços de engenharia, para o qual este critério será o preferencial, elaborada por órgão ou entidade de reconhecimento público, desde 

que tecnicamente justificado. 

§ 2º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação 
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.  

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos para pesquisa de preços no Decreto Municipal nº 2.357/2023, a contratação 

posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade. 
§ 4º É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;  
II - no caso de alimento perecível;  

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.  

§ 5º Nas situações referidas no § 4º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 
Art. 12 - Do edital para registro de preços de obras e serviços de engenharia deverá também constar: 

I - a especificação ou descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do 

bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas, descrito por meio de um projeto, conforme previsto no art. 4º deste 
Decreto; 

II - as condições quanto aos locais, prazos de execução e vigência, forma de pagamento e, complementarmente, nos casos de serviços contínuos de engenharia, 

quando cabíveis, a frequência, a periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos, a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, 
cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; 

III - os modelos de planilhas de custo, quando couber; 

IV - as minutas de contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando for o caso; 
V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas, de acordo com as respectivas atas de registro de preços ou contratos. 

 

CAPÍTULO V 

CONTRATAÇÃO DIRETA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
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Contratação direta 

Art. 13 - O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade de licitação (art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021) ou dispensa de licitação (art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), inclusive para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um 
órgão ou entidade. 

§ 1º Para efeito do caput, além do disposto neste Decreto, deverão ser observados: 

I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade de licitação ou dispensa de licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021;  

III - a designação do(a) agente de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos documentos da proposta e dos documentos de habilitação. 
§ 2º Admite-se a inexigibilidade para registro de preços na hipótese de aquisição medicamentos e insumos para tratamentos médicos por força de decisão judicial, 

caso demonstrada a imprevisibilidade da demanda e a necessidade de atendimento célere. 

§ 3º Aplica-se à contratação direta para registro de preços, no que couber, as regras da pesquisa de demanda, formalização e gestão da ata de registro de preços 
previstos nos demais Capítulos deste Decreto. 

§ 4º É vedada a adesão carona em atas de registro de preços originadas de contratação direta. 
§ 5º A ata de registro de preços oriunda de contratação direta terá vigência de até 1 (um) ano, vedada a sua prorrogação. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Disponibilidade orçamentária 

Art. 14 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização da contratação. 
Parágrafo único. Na instrução de processo administrativo que objetive o registro de preços para futura e eventual contratação não é necessária a informação de 

disponibilidade de recursos orçamentários. 

 

CAPÍTULO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Formalização e cadastro de reserva 

Art. 15 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no inciso VII do art. 11;  

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e  

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.  

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata.  

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão ordenados conforme o critério combinado de valor de que trata o dispositivo 

e a classificação apresentada durante a fase competitiva.  
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e  
II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nos arts. 29 e 30 deste Decreto.  

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado, durante todo o período de vigência da ata de registro de preços, no site oficial da 

prefeitura na internet (www.primaveradoleste.mt.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Ata de registro de preços 

Art. 16 - A Ata de Registro de Preços:  

I - poderá ser registrada em autos próprios, com número de processo administrativo distinto da licitação, no qual serão registrados todas as adesões, eventuais 
alterações, requerimentos, solicitações e decisões relacionadas ao registro de preços;  

II - será publicada no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), por meio 

de extrato que contenha, no mínimo:  
a) a identificação das partes;  

b) a descrição dos itens registrados e respectivos valores;  

c) a data de assinatura;  
d) o período de validade do registro.  

III - terá, como anexos obrigatórios, cópias: 

a) do edital e seus anexos, inclusive alterações posteriores;  
b) da proposta atualizada da empresa a ser registrada, apresentada na licitação;  

c) da decisão que homologou a licitação.  

IV - deverá ser disponibilizada, inclusive com seus anexos, em meio eletrônico acessível ao público no site oficial da prefeitura na internet. 
Art. 17 - Após os procedimentos de que trata o art. 15, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Decreto. 
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Prefeitura. 

§ 2º A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação ou contratação direta correspondente. 
§ 3º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar 

as obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei, no 
edital da licitação ou aviso de contratação direta. 

§ 4º A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Prefeitura, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após 

garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas. 
§ 5º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do § 5º deste artigo, a Prefeitura poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado 

para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do edital ou aviso de contratação direta. 
Art. 18 - É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logística. 

Art. 19 - A existência de preços registrados implica compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obriga a Prefeitura a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
Vigência e prorrogação da ata de registro de preços 

Art. 20 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, desde que comprovado o preço vantajoso e não exceda 

ao limite de 2 (dois) anos, ressalvado o impedimento previsto no art. 13, § 5º, deste Decreto. 
§ 1º O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições contidas na ata de registro de preços, no 

edital de licitação ou no aviso ou instrumento de contratação direta.  

§ 2º No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, após o primeiro ano, poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 

quantitativo original. 
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§ 3º O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 

§ 4º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da possibilidade de remanejamento entre os participantes.  

§ 5º A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nas atas de registro de preços, nos editais de licitação ou avisos de contratação 
direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

§ 6º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o disposto nos art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 

2021.  
§ 7º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  

§ 8º A ata de registro de preços se encerra com o término da sua vigência ou com a contratação da totalidade do objeto nela registrado. 

Controle e gerenciamento 

Art. 21 - O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades 

serão realizados pelo Setor de Licitações, vinculado à Secretaria Municipal de Administração. 

Alterações dos preços registrados 

Art. 22 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo à Prefeitura promover as negociações junto aos fornecedores. 
Art. 23 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Prefeitura convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação 

ou contratação direta. 
§ 3º A redução do preço registrado será comunicada pela Prefeitura aos órgãos e entidades não participantes que tiverem formalizado contratos com fundamento no 

respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

Art. 24 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização 
do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações 

contidas na ata para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro pactuado na ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem o cumprimento dos preços registrados em ata, desde que 
atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Prefeitura; 

III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata 

que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo 

à Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido. 

§ 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Prefeitura e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades admi-

nistrativas previstas em lei, no edital ou no aviso de contratação direta. 

§ 3º Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo, a Prefeitura poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Prefeitura poderá efetuar a 

atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Prefeitura, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades adminis-

trativas. 

§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, a Prefeitura poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva,  para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Prefeitura poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura 

da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

§ 8º Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para 

a satisfação da necessidade administrativa. 
Formalidades 

Art. 25 - A alteração da Ata de Registro de Preços, em decorrência de revisão, renegociação ou substituição de produto deverá ser:  

I - previamente submetida à análise técnica e jurídica;  
II - formalizada por aditamento, a ser assinado pelos representantes da empresa registrada e da Prefeitura;  

III - registrada nos autos da ata e no sistema eletrônico de gerenciamento da ata;  

IV - publicada no Diário Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e no Portal Nacional de Contratações Públicas.  
§ 1º Iniciado o procedimento de alteração da ata, ficarão suspensas as solicitações não concluídas de adesão do item ou lote a que se referir, até a decisão da autoridade 

competente: 

I - no caso de alteração, a suspensão terminará com a respectiva publicação, e as adesões solicitadas observarão as novas condições de fornecimento ou prestação do 
serviço;  

II - não realizada a alteração da ata, os pedidos de adesão terão prosseguimento imediatamente após à decisão e nos termos pactuados anteriormente, ressalvado o 

disposto no § 4º deste artigo.  
§ 2º A alteração da Ata de Registro de Preços produzirá efeitos somente quanto às adesões solicitadas após o início do procedimento de alteração.  

§ 3º A empresa registrada poderá solicitar aos órgãos e entidades cujos contratos decorreram da Ata de Registro de Preços que a alteração desta produza efeitos sobre 
as obrigações contratuais, nos mesmos termos da ata, caso em que:  

I - deverão ser seguidos os mesmos procedimentos indicados nos incisos I a IV do caput deste artigo, com as adequações aplicáveis à execução contratual;  

II - caberá ao representante do órgão ou entidade decidir sobre o pedido;  
III - a decisão produzirá efeitos a partir do momento em que a empresa registrada estava sujeita ao cumprimento de encargos diferentes dos pactuados inicialmente, 

mas nunca antes do pedido de alteração da ata. 

§ 4º A Prefeitura poderá liberar a pessoa jurídica registrada do compromisso assumido quando esta informar formalmente e comprovar a efetiva impossibilidade de 
cumprimento, não sendo sujeita à sanção se comunicar o fato antes do pedido de fornecimento do órgão ou entidade 

Dos cancelamentos 

Art. 26 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Prefeitura quando o fornecedor: 
I - for liberado, a pedido; 

II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

V - não aceitar o preço revisado pela Prefeitura. 

Art. 27 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura: 

I - pelo decurso do prazo de vigência; 
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II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

Art. 28 - No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Prefeitura, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
Adesão de órgão ou entidade da administração pública 

Art. 29 - A ata de registro de preços, durante sua vigência e desde que já utilizada por algum dos participantes, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia e expressa anuência da Prefeitura, que exigirá: 
I - solicitação formal de utilização, com a indicação dos produtos, dos serviços ou das obras e quantitativos demandados;  

II - comprovação da concordância da empresa registrada em fornecer os produtos ou prestar os serviços registrados, sem prejuízo ao cumprimento das obrigações 

pactuadas com os órgãos e entidades participantes, independente da utilização ou não do quantitativo registrado.  
§ 1º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Prefeitura e órgãos participantes. 
§ 2º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo:  

I - são independentes e não afetam os quantitativos registrados dos órgãos participantes;  

II - não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro 
de Preços para a Prefeitura e órgãos participantes;  

III - o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de 

Registro de Preços para a Prefeitura e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
§ 3º Excepcionalmente, o esgotamento do quantitativo do item registrado na ata de registro de preços para a Prefeitura e órgãos participantes não impede a autorização 

da contratação por estes de modo equiparado às contratações por adesão carona, desde que: 

I - sejam observados todos os requisitos para adesão, inclusive quanto aos quantitativos;  
II - haja demonstração da superveniência da demanda;  

III - haja justificativa e demonstração específicas da necessidade de contratação por essa via por ser a mais vantajosa ao órgão ou à entidade;  

IV - haja justificativa da Prefeitura acerca da impossibilidade de remanejamento de quantitativos para atendimento da demanda superveniente.  
§ 4º Após a autorização da Prefeitura, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 

vigência da ata.  

§ 5º O órgão não participante, em seu processo de contratação, deverá justificar a vantajosidade, demonstrando que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado.  

§ 6º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrata-
ções, informando as ocorrências à Prefeitura.  

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar a utilização da ata de registro de preços não estará sujeita ao limite de 

que trata o § 2º deste artigo. 
Adesão da Prefeitura em atas de outros órgãos gerenciadores 

Art. 30 - É permitida, mediante ato do(a) Prefeito(a) Municipal que demonstre a necessidade e a vantagem econômica, a adesão a atas de registro de preços geren-

ciadas pela Administração Pública de Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União. 
§ 1º O encaminhamento dos autos para autorização deverá ocorrer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento da ata a ser aderida, cabendo à 

Secretaria de Administração analisar e restituí-los em até 10 (dez) dias.  

§ 2º A autorização descrita no caput é documento essencial e requisito prévio à emissão de parecer jurídico pelo órgão de assessoramento jurídico municipal. 

 

CAPÍTULO VIII 

REGRAS GERAIS DAS CONTRATAÇÕES 

Formalização da contratação 

Art. 31 - As contratações decorrentes de ata de registro de preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
Exaurimento da ata de registro de preços 

Art. 32 - Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo 

registrado, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que deverá ser 
comprovado nos autos. 

Alteração do produto registrado 

Art. 33 - Poderá ser alterado o produto registrado na Ata de Registro de Preços, a requerimento da empresa registrada, desde que fique comprovada a impossibilidade 
ou dificuldade momentânea ou definitiva de obtenção do produto anterior, nas condições pactuadas, e seja ofertado novo produto com características equivalentes 

ou superiores às do anterior, sem acréscimos financeiros.  

§ 1º A alteração do produto registrado de que trata o artigo anterior não poderá acarretar vantajosidade financeira desproporcional ao fornecedor, comprovada por 
meio de pesquisa de preço.  

§ 2º A substituição de produto, ainda que temporária, deverá ser registrada por aditivo. 

Regramento para a contratação 

Art. 34 - Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei, no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, inclusive quanto ao acréscimo de 

que trata os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao contido nos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser 
feita pelo órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Omissão 

Art. 35 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Secretário(a) Municipal de Administração. 
Vigência 

Art. 36 - Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 19 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  
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DECRETO N.º 2.397 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei Municipal n.º 2.143 de 23 de dezembro de 2022”. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

D E C R E T A 

 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento do Município, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais), destinados a 

atender a seguinte despesa: 

 

Órgão............: 10 INSTITUTO PREVID. MUNICIPAL DO SERV. PÚBLICO 

Unidade..........: 001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Função...........: 09   PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Subfunção........: 272   PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO                                                                                                                                                        

Programa.........: 0029   PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

Projeto/Atividade: 2503    REMUNERAÇÃO INATIVOS E PENSIONISTAS - EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------------------------------                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

NATUREZA     DESCRIÇÃO                                      FONTE        VALOR                                                                                                                                                                       

---------------------------------------------------------------------------------------- 

3.1.90.01.00 Aposentadoria, Reserva Remunerada e Reformas         80011     350.000,00 

3.1.90.03.00 Pensões                                              80011      70.000,00 

 

 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, no valor de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e Vinte Mil Reais), serão utilizados os recursos 

previstos na Lei Federal n.º 4.320/1964 parágrafo 1º, resultantes da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias abaixo: 

 

Órgão............: 10 INSTITUTO PREVID. MUNICIPAL DO SERV. PÚBLICO 

Unidade..........: 001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Função...........: 99   RESERVA DE CONTINGÊNCIA E RESERVA LEGAL DO RPPS 

Subfunção........: 999   RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

Programa.........: 0029   PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

Projeto/Atividade: 9999    RESERVA DE CONTINGÊNCIA - EXECUTIVO 

----------------------------------------------------------------------------------------                                                                                                                                                                       

NATUREZA     DESCRIÇÃO                                   FONTE             VALOR                                                                                                                                                                       

---------------------------------------------------------------------------------------- 

9.9.99.99.00 Reserva de Contingência                     80011        420.000,00 

 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 21 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

RAP/ELO.  
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DECRETO N.º 2.398 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Aprova o Plano Anual de Auditoria Interna de 2020, nos termos da Lei nº 1.020/2007 e Decreto nº 1.006/2008” 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO e a equipe da Unidade Central de 

Controle Interno – UCCI - do Município de Primavera do Leste no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que determina a Lei n° 1.020/2007 e o Decreto 

n° 1.006/2008, e; 

 

Considerando que a UCCI é o órgão central do Sistema de Controle Interno, responsável por editar normas e avaliar sua aplicação, nos termos da lei; 

 

Considerando competir à UCCI exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial de todos os órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal, nos termos do que dispõe o Decreto n° 1.006/2008; 

 

Considerando o artigo 8º da Resolução Normativa nº 33/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e modificações feitas pela Resolução Normativa 

26/2014; 

 

CONSIDERANDO que a auditoria visa avaliar a gestão pública, pelos processos e resultados gerenciais, e a aplicação de recursos públicos por entidades de direito 

privado; 

 

 CONSIDERANDO que as atividades de competência do Controle Interno terão como enfoque principal a avaliação da eficiência e eficácia dos procedimentos de 

controle adotados nos diversos sistemas administrativos, pelo órgão central e unidades executoras, cujos resultados serão consignados em relatório contendo 

recomendações para o aprimoramento de tais controles; 

 

CONSIDERANDO que o PAAI/2024 é o documento que orienta as normas para as Auditorias Internas, especificando os procedimentos e metodologia de trabalho 

a serem observados pelo Controle Interno, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2024, nos termos da Lei nº 1.020/2007 e Decreto nº 1.006/2008. 

 

Art. 2º – O Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2024 consiste na análise e verificação sistemática dos atos e registros contábeis, orçamentários, financeiros, 

operacionais e patrimoniais, e da existência e adequação dos controles internos, baseada nos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 

eficácia. 

 

Parágrafo Único - A auditoria interna é executada por servidores da Unidade Central de Controle Interno - UCCI e, se necessário, servidores requisitados de outros 

Departamentos, através de projetos de auditoria individualizados por área de atuação.  

 

Art. 3º – O Plano Anual de Auditoria Interna obedecerá aos procedimentos previstos nos seguintes documentos: 

I.             Plano de Ação do Controle Interno; 

II.            Lei Municipal 1.020/2007; 

III.           Instruções Normativas; 

IV.           Manual de Auditoria Interna e de Inspeção; 

V.            Recomendação do TCE/MT; 

VI.           Programa APRIMORA do TCE/MT; 

 

Art. 4º – O Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2024, será realizado de 01 de fevereiro a 31 de outubro de 2023, conforme Anexo I. 

 

Parágrafo Único – As datas estabelecidas poderão sofrer modificações, bem como poderá ser suprimido ou acrescido sistemas de acordo com as averiguações da 

UCCI e das equipes de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado, bem como do Programa APRIMORA do TCE/MT. 

 

Art. 5º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 21 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  
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ANEXO I - PLANO ANUAL DE AUDITORIA - PAAI/2024 

 

Nº Sistema/Unidade 

Prazo 

(dias 

úteis) 

Data Inicial Data final 

1 Sistema de Controle Interno - Acórdão TCE 117/2020 16 01/02/2024 23/02/2024 

2 Sistema de Saúde Pública – Logística de Medicamentos (APRIMORA)   20 01/03/2024 28/03/2024 

3 Sistema de Educação – Merenda Escolar (APRIMORA) 22 01/04/2024 30/04/2024 

4 Monitoramento Nota Técnica TCE 002/2021 20 02/05/2024 29/05/2024 

5 Sistema Financeiro/Contábil – Gestão Financeira (APRIMORA) 23 01/06/2024 31/06/2024 

6 Sistema de Transporte e Frota (APRIMORA) 23 01/07/2024 31/07/2024 

7 Sistema de Educação - Transporte Escolar - Acórdão 499/2021 22 01/08/2024 30/08/2024 

8 Sistema de Compras, Licitações e Contratos – Contratações Públicas (APRIMORA) 21 01/09/2024 30/09/2024 

9 Nível de Entidade (APRIMORA) 23 01/10/2024 31/10/2024 

 

 

ANEXO II - CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – 2024 

 

Nº Sistema/Unidade 

Prazo 

(dias 

úteis) 

Horas Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

1 Relatório de Admissões 59 472 15a20 19a23 11a15 15a19 13a17 17a21 15a19 12a16 16a20 14a18 11a15 09a13 

2 

Monitoramento dos Planos de Ações 

dos Sistemas de Controles do 

Programa APRIMORA 

10 80 15a26                       

3 
Sistema de Controle Interno - 
Acórdão TCE 117/2020 

16 128   01a23                     

4 
Contas Anuais de Gestão - IMPREV 

e Prefeitura 
4 32   26a29                     

5 
Auditoria Sistema de Saúde Pública – 
Logística de Medicamentos 

(APRIMORA)   

20 160     01a28                   

6 Contas Anuais de Governo 5 40       01a05                 

7 
Auditoria Sistema de Educação – 
Merenda Escolar (APRIMORA) 

22 176       01a30                 

8 
Monitoramento Nota Técnica TCE 
002/2021 

20 160         02a29               

9 

Parecer da UCCI relativo às Contas 

anuais (1º quadrimestre/2023) - 

IMPREV e Prefeitura 

7 56         21a29               

10 

Auditoria Sistema 

Financeiro/Contábil – Gestão 

Financeira (APRIMORA) 

23 184           01a31             

11 
Auditoria Sistema de Transporte e 
Frota (APRIMORA) 

23 184             01a31           

12 
Sistema de Educação - Transporte 
Escolar - Acórdão 499/2021 

22 176               01a30         

13 
Auditoria Sistema de Compras, 
Licitações e Contratos – Contratações 

Públicas (APRIMORA) 

21 168                 01a30       

14 
Parecer da UCCI relativo às Contas 
anuais (2º quadrimestre/2023) - 

IMPREV e Prefeitura 

6 48                 23a30       

15 
Auditoria Nível de Entidade 

(APRIMORA) 
23 184                   01a31     
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LEI Nº 2.229 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Autoriza o Executivo Municipal a Ceder os Lotes que menciona, para o Instituto de Promoção Educacional e Cultural AMPARAR e dá outras providencias”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer a cessão de uso do bem público referente ao Lote 15 (QUINZE), com área de 720,00 m² (SETECENTOS E 

VINTE METRO QUADRADOS), que se localiza na Quadra 13 (TREZE), do Loteamento JARDIM PONCHO VERDE – 2ª ETAPA, em favor do INSTITUTO 

DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL AMPARAR, inscrita no CNPJ nº 07.520.608/0001-96. 

 

Art. 2º - A cessão prevista nesta lei, obedece ao interesse público, tendo utilidade pública, 

 

§1º. A cessionária fica na obrigação de efetuar a construção de um pavimento térreo em alvenaria com a área mínima de 100,00m² (cem metros quadrados), dentro 

das prescrições legais e técnicas pertinentes, no prazo máximo de 03 (três) anos, a contar da data da aprovação da presente Lei. 

 

§2º. O não cumprimento da obrigação prevista nesta Lei, no prazo estipulado no parágrafo primeiro, importará na resolução de pleno direito da cessão efetuada, 

voltando os imóveis a posse do Município, não fazendo jus a qualquer indenização pelas benfeitorias implantadas nos imóveis públicos cedidos por força desta lei. 

 

§3º. A outorga de Cessão de Uso será de forma gratuita, ficando o INSTITUTO DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL AMPARAR, responsável 

por todos os ônus e encargos de conservação e manutenção do imóvel, incluindo despesas com o consumo de água, esgoto, energia elétrica e demais despesas 

ordinárias que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel. 

 

§4º. Fica expressamente vedada a utilização do imóvel de qualquer forma que não seja a utilização como sede da associação, assim como, fica vedado a utilização 

de forma político-partidária, a utilização como moradia, ou mesmo a alienação do imóvel, que também se faz impenhorável para qualquer fim. 

 

Art. 3º - A cessão de uso de que trata a presente Lei será efetivada mediante assinatura do "Termo de Cessão de Uso", que terá o memorial descritivo e croqui da 

área anexo, por um prazo de 20 (vinte anos) anos, podendo ser prorrogada por igual período, mediante termo aditivo, desde que a finalidade da concessão estabelecida 

no art. 2º desta Lei estiver sendo cumprida. 

 

Parágrafo Único. Ao fim do prazo da cessão de uso, o imóvel retornará ao município, ficando o cessionário sem direito a quaisquer indenizações por benfeitorias 

eventualmente realizadas no imóvel, salvo no caso de renovação da cessão. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 20 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  

LEIS 
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LEI Nº 2.230 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a conceder incentivo fiscal tributário à Techduto Indústria e Comércio de Máquinas e Artefatos Plásticos Ltda, e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. - 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a conceder incentivo fiscal tributário à empresa Techduto Indústria e Comércio de Máquinas e Artefatos 

Plásticos Ltda, CNPJ 06.069.277/0001-57, que venha instalar-se no município de Primavera do Leste - MT, desde que cumpra os requisitos da Lei Municipal n° 

1.779 de 21 de dezembro de 2018 e suas alterações. 

 

Parágrafo Único - A autorização descrita no caput deste artigo, poderá ser estendida para o CNPJ da filial, a ser criada visando a execução e operacionalização do 

empreendimento a receber os incentivos desta Lei, que receberá o incentivo fiscal tributário aqui discriminado, com os mesmos prazos de execução de obra e 

benefícios tributários descritos nesta norma.   

 

Art. 2º - Os incentivos fiscais tributários de que trata o Artigo anterior em favor da empresa, serão concedidos da seguinte forma: 

 

I – Isenção de 100% (cem por cento) do imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, onde se encontrará a unidade da respectiva indústria ou agroindústria, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data de aquisição do imóvel objeto do projeto de investimento. 

 

II – Aplicação da alíquota mínima de 2% (dois por cento) do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN que incida sobre as atividades próprias da 

empresa nos 05 (cinco) primeiros anos de atividade, a partir da data de expedição do Alvará de Localização da indústria ou agroindústria; 

 

III – Isenção de 50% (cinquenta por cento) das Taxas referentes aos atos administrativos necessários para a formalização do projeto inicial, execução da obra e 

Alvará de Construção do empreendimento empresarial; 

 

IV – Isenção em 100% (cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre serviços tomados relacionados construção inicial 

ou ampliação da indústria nesta municipalidade, subitens de serviços 7.02 e 7.05, observando rigorosamente o cumprimento do cronograma da obra, findando o 

benefício fiscal tributário, quando da respectiva conclusão do empreendimento, certificado de conclusão de obra ou habite-se; 

 

V – Isenção de 100% da Taxa de Alvará de localização nos primeiros 05 (cinco) anos, com redutor de 50% (cinquenta por cento) a partir do 6º (sexto) ano até o 10º 

(décimo) ano; 

 

VI – Isenção de 100% do ITBI para a primeira transmissão do bem imóvel em que será instalada a indústria ou agroindústria. 

 

Parágrafo Único - Ficam nomeadas substitutas tributárias do ISSQN, as empresas incentivadas por esta norma, quando dos serviços tomados, em atendimento do IV 

deste artigo, conforme § 4º, do Art. 149 e caput do Art. 151, da Lei nº 699 de 20 de dezembro de 2001. 

 

Art. 3º - Os incentivos tributários listados nos Incisos I, II, V e VI do Artigo 2º desta Lei, tem por requisito: 

 

a) empregar, no mínimo, 20 (vinte) funcionários no primeiro ano de sua instalação e, gradativamente aumente esse número na razão de 10% (dez por cento) ao ano 

cumulativamente, devendo a empresa comprovar anualmente que ao menos 50% (cinquenta por cento) dos seus funcionários residem no Município. 

b) as empresas que inicialmente ou no curso do benefício atingir o número de 33 (trinta e três) funcionários ficará dispensada da obrigatoriedade de aumento gradativo 

da quantidade de empregados de que trata a alínea anterior, mantendo-se a obrigatoriedade de comprovação de que no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos seus 

funcionários residam no Município de Primavera do Leste. 

 

Art. 4º - O valor total do incentivo sobre redução do IPTU estipulado no Inciso I do Artigo anterior será concedido conforme segue: 

 

I - No exercício de 2023 será concedido incentivo conforme Anexo I; e 

 

II - No exercício de 2024 será concedido incentivo conforme Anexo I; e 

 

III - No exercício de 2025 será concedido incentivo conforme Anexo I; e 

 

IV - No exercício de 2026 será concedido incentivo conforme Anexo I; e 

 

V – No exercício de 2027 será concedido incentivo conforme Anexo I. 

 

Art. 5º - O valor total do incentivo fiscal tributário, sobre redução do valor das Taxas estipuladas no Inciso III do Artigo 2º está previsto no Anexo I desta lei. 

 

Art. 6º - O valor total do incentivo fiscal tributário, sobre isenção do valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, incidente sobre serviços 

relacionados construção e/ou ampliação da indústria ou agroindústria, subitens de serviços 7.02 e 7.05, delineado no Inciso IV do Artigo 2º está previsto no Anexo I 

desta Lei. 

 

Art. 7º - O valor total do incentivo fiscal tributário, sobre o valor do Alvará de localização nos 05 (cinco) primeiros anos, com redutor de 50% (cinquenta por cento) 

a partir do 6º ano até o 10º ano, conforme estipulado no Inciso VI do Artigo 2º está previsto no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 8º - O valor total do incentivo fiscal tributário, referente a isenção de 100% do ITBI para a primeira transmissão do imóvel em que será instalada a empresa 

industrial ou agroindustrial, descrita no inciso VI do Artigo 2º está previsto no Anexo I desta Lei. 
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Art. 9º - Os incentivos fiscais tributários que compõem a presente Lei, serão concedidos a partir do ano base 2023, após requerimento devidamente formulado a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, que analisará as formalidades legais e encaminhará o referido deferimento a Secretaria Municipal de Fazenda, 

para as medidas tributárias. 

 

Art. 10 - Cabe ao incentivado, a comunicação do término de instalação do empreendimento, certificado de conclusão de obra ou habite-se da obra, para cessar os 

incentivos fiscais instituídos por esta Lei, inerentes a construção da unidade, sob pena de suspensão dos demais incentivos até a efetiva regularização. 

 

§1º. Em caso de reincidência no descumprimento dos requisitos formais e obrigações previstas nesta Lei, poderá haver a perda do direito aos incentivos tributários 

vincendos. 

 

§2º. Os aspectos tributários serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Fazenda, já os demais atos de incentivos ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 11 - Em contrapartida aos incentivos fiscais tributários autorizados, as empresas beneficiadas, deverão apresentar o montante previsto de investimento no 

município, bem como atender os preceitos: 

 

I - Gerar novos postos de trabalhos diretos/indiretos durante a construção da obra e implantação da indústria, agroindústria ou concessionaria ou permissionária de 

transporte coletivo;  

 

II - Ofertar vagas de emprego de forma direta, após a implantação e efetivo funcionamento da indústria, agroindústria ou concessionaria ou permissionária de 

transporte coletivo; 

 

III - Garantir o incremento no valor adicionado (VA) do Índice de Participação do Município de Primavera do Leste no produto da arrecadação do ICMS (Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação), mediante 

faturamento de todas as operações, prestação de serviços e mercadorias comercializadas oriundas de suas instalações locais. 

 

Parágrafo Único - Na hipótese de a Beneficiária promover entradas de mercadorias por estabelecimento diverso, das quais as transações sejam realizadas por 

intermédio de transferência de matéria prima ou mercadoria, deverá manter a composição do valor adicionado em condição favorável ao Município, salvo as cir-

cunstâncias de oscilações dos índices de mercado ou avaria do produto. 

 

Art. 12 - Os benefícios fiscais previstos nesta Lei serão suspensos,até a efetiva regularização, quando a empresa ou empreendimento apresentarem pendências ou 

irregularidades no cadastro fiscal do município ou apresentarem débito inscrito em Dívida Ativa junto à Fazenda Municipal, caso não sejam saneados no prazo de 

30 (trinta) dias após recebimento de notificação ou inscrição do débito em Dívida Ativa. 

 

Art. 13 - O Poder Executivo Municipal, poderá exigir da Empresa incentivada a apresentação de relatórios ou documentos, com objetivo de comprovar a geração de 

empregos ou demais requisitos de que trata a presente Lei. 

 

Art. 14 - O não cumprimento de determinada(s) meta(s) poderá ser compensado pela superação de outra(s), de modo que continue assegurado, pela renda global 

gerada pelo empreendimento incentivado, o retorno aos cofres do município, do auxílio concedido, no prazo contratado, exemplificado no caso de redução do número 

de funcionários, presumindo-se que este fato seja compensado pela elevação do faturamento ou automação da atividade. 

 

Art. 15 - A beneficiária deverá manter o cronograma de execução da obra de construção da unidade industrial, sob pena da extinção do incentivo previsto nesta Lei. 

 

§1º. Caso haja descumprimento de qualquer um dos requisitos contidos na presente Lei, por parte da beneficiária, em seu desfavor será realizado o lançamento 

tributário correspondente ao valor incentivado, garantindo-se o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

§2º. Por motivo de caso fortuito ou força maior, de forma justificada, deverá a empresa requerer fundamentadamente e documentadamente, por meio de ofício, quais 

as alterações serão realizadas no cronograma inicial apresentado, para edição de novo instrumento de acompanhamento. 

 

Art. 16 - A estimativa do impacto financeiro referente ao incentivo fiscal proposto está demonstrada no Anexo I, parte integrante da presente Lei, nos termos da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 20 de dezembro de 2023. 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  
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LEI Nº 2.231 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a receber em doação o imóvel que descreve, e dá outras providências.” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 
 

Art. - 1º Autoriza o Poder Executivo a receber em doação de CIC INCORPORAÇÕES 02 SPE LTDA, CNPJ 45.047.114/0001-25, o seguinte imóvel, abaixo 

descrito: 
 

Parágrafo Único - Lote de terreno para construção sob o nº 01 (um), quadra 27 (vinte e sete) do LOTEAMENTO JARDIM EUROPA III, com área de 336m² 

(trezentos e trinta e seis metros quadrados), situado no perímetro urbano desta cidade, com os seguintes limites e confrontações: Frente, confronta com a Rua São 
Petesburgo, com distância de 14,00metros. Lado Direito: confronta com lote 02, com distância de 24,00 metros. Lado Esquerdo: confronta com a rua moscou, com 

distância de 24,00 metros. Fundos: confronta com lote 26, com distância de 14,00 metros. 
 

Art. 2º - O bem imóvel descrito no Parágrafo Único do artigo 1º desta Lei, com área total de 336m² (trezentos e trinta e seis metros quadrados), será recebido pelo 

Município em doação, área correspondente a matrícula nº 39.665, assentada no Cartório de Registro de Imóveis de Primavera do Leste – MT. 
 

Art. 3º - O bem imóvel descrito no Parágrafo Único do Artigo 1º será doado ao município, livre de quaisquer ônus ou encargos, sejam eles ITCD, ITBI e qualquer 

outro tributo referente a este ato. 
 

Parágrafo único. As despesas referentes à transferência do imóvel no registro imobiliário serão suportadas pelo Doador. 

 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 20 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
 

 
LEI Nº 2.232 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Autoriza o Poder Executivo a receber em doação o imóvel que descreve, e dá outras providências.” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a receber em doação de ÁGUAS DE PRIMAVERA S/A, CNPJ 04.042.374/0001-20, o seguinte imóvel, abaixo descrito: 04 

(quatro) hectares do imóvel com área de 1.108ha (mil cento e oito hectares), matriculado sob o nº 19.441, do livro nº 02 do Registro de Imóveis desta comarca de 
Primavera do Leste-MT, com as respectivas latitudes e longitudes, conforme segue: 

 

DE PARA DISTÂNCIA (metros) CONFRONTAÇÃO LONGITUDE (UTM) LATITUDE (UTM) 

M01 M02 40,54 MAT. Nº 19.441 54º21’57.65”O 15º28’18.68”S 

M02 M03 44,09 MAT. Nº 19.441 54º21’56.23”O 15º28’18.58”S 

M03 M04 28,30 MAT. Nº 19.441 54º21’54.83”O 15º28’19.04”S 

M04 M05 33,75 MAT. Nº 19.441 54º21’53.97”O 15º28’19.51”S 

M05 M06 61,54 MAT. Nº 19.441 54º21’53.17”O 15º28’20.35”S 

M06 M07 24,97 MAT. Nº 19.441 54º21’52.01”O 15º28’22.03”S 

M07 M08 45,21 MAT. Nº 19.441 54º21’51.69”O 15º28’22.80”S 

M08 M09 75,40 MAT. Nº 19.441 54º21’51.03”O 15º28’24.10”S 

M09 M10 30,11 MAT. Nº 19.441 54º21’49.24”O 15º28’25.84”S 

M10 M11 32,25 MAT. Nº 19.441 54º21’48.90”O 15º28’26.73”S 

M11 M12 41,76 MAT. Nº 19.441 54º21’48.85”O 15º28’27.79”S 

M12 M13 30,07 MAT. Nº 19.441 54º21’48.98”O 15º28’29.16”S 

M13 M14 28,81 MAT. Nº 19.441 54º21’49.24”O 15º28’30.13”S 

M14 M15 35,45 MAT. Nº 19.441 54º21’49.83”O 15º28’30.87”S 

M15 M01 446,34 MAT. Nº 19.441 54º21’50.72”O 15º28’31.58”S 

 

Art. 2º - O bem imóvel descrito no Parágrafo Único do artigo 1º desta Lei, será adquirido pelo doador e registrado na matrícula em nome do Município, com área 
correspondente a 04 (quatro) hectares a serem desmembrados da matrícula nº 19.441, assentada no Cartório de Registro de Imóveis de Primavera do Leste - MT. 

 

Art. 3º - O bem imóvel descrito no Parágrafo Único do Artigo 1º será doado ao município, sem a incidência de impostos municipais, seja ITBI ou qualquer outro 
tributo referente a este ato. 

 

Parágrafo único. As despesas referentes à transferência do imóvel no registro imobiliário serão suportadas pelo Doador. 
 

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 20 de dezembro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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LEI Nº 2.233 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Denominação do Parque/ Bosque do bairro Jardim Europa” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art.  1º - O Parque e Bosque localizados no Bairro Jardim Europa, situados na Avenida Dom Sebastião, Via Parque, em nossa cidade, passam a denominar-se 

"Parque e Bosque Elza e Paulo Cosentino. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 20 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

LEI Nº 2.234 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública da SOS Mulher e Família” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, no âmbito do município de Primavera do Leste/MT, a SOS Mulher, com sede e foro na Avenida São João, n° 706, 

Bairro: Centro, Primavera do Leste – MT, CEP: 78.850-000, inscrita no CNPJ sob o n° 15.459.284/0001 – 56 fundada em 08 de junho de 2020, pelos relevantes 

serviços prestados a comunidade primaverense.  

 

Art. 2º - Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 20 de dezembro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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LICITAÇÕES 

 AVISO DE REABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

Processo nº 590/2023 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 1.953/2021, Decreto  7.892/2013. 10.024/19 e subsidiariamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, 

LC 123/06 e suas alterações e demais legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA DE CAIXAS D’ÁGUA E DEDETIZAÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRE-

TARIAS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE.  

Setor: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

SECRETARIA MUN. DE DES. ECONÔMICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Modo de Disputa: ABERTO 

Regime de Exe-
cução 

INDIRETA MENOR PREÇO UNITÁRIO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 09 de janeiro de 2024 

Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações), ou através do site www.primaveradoleste.mt.gov.br 

aba “Editais e Licitações”, ou através do site www.licitanet.com.br.  

 

Primavera do Leste - MT 21 de dezembro de 2023 
 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Portaria nº 624/2023 
 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

1º ADENDO MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

Processo nº 590/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, que houve 

alteração significativa no Edital, informa-se que o teor da alteração se encontra disponível no documento “1º Adendo Modificador”, disponível em nosso site. 

 

Em virtude da alteração impactar na formulação da proposta informamos que  houve reabertura da data para abertura da(s) proposta(s) para, 09/01/2024 às 

09h00min - horário de Brasília - DF, o local da disputa permanece inalterado. As demais cláusulas e anexos do instrumento convocatório permanecem inalte-

rados.  

  

Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações, bem como 

no site www.licitanet.com.br.  

 

Primavera do Leste - MT,  21 de dezembro de 2023. 

 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

Pregoeira 

Portaria nº 624/2023 

 

* Original assinado nos autos do  processo. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Política Anual de Investimentos 2024 

 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste – MT 
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1.APRESENTAÇÃO 

 

1.1 DEFINIÇÃO DE POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

 

A Política de Investimentos é um documento fundamental para a gestão de recursos financeiros de um Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) no contexto 

previdenciário. Ela estabelece as diretrizes e regras que orientam todo o processo de investimento dos recursos previdenciários, incluindo, em alguns casos, os ativos 
imobiliários que fazem parte do patrimônio do RPPS. 

 

Aqui estão alguns pontos - chave da Política de Anual de Investimentos: 
 

Objetivos e Princípios: A política define os objetivos dos investimentos, que geralmente incluem segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e adequação às 

obrigações atuariais. Além disso, ela pode mencionar princípios como boa fé e motivação, garantindo que a gestão dos recursos seja realizada de maneira ética e 

responsável. 

 

Gestão e Governança: A política também descreve como a gestão dos investimentos será realizada, incluindo a estrutura de governança, responsabilidades dos 
gestores de investimentos e comitês envolvidos, bem como os processos de tomada de decisão. 

 

Alocação de Ativos: Ela estabelece diretrizes sobre a alocação de ativos, ou seja, como os recursos serão distribuídos entre diferentes classes de investimento, como 
ações, títulos, imóveis, entre outros. 

 

Diversificação: A política geralmente promove a diversificação da carteira de investimentos como forma de reduzir o risco. 
 

Horizonte de Investimento: Pode definir o horizonte de tempo para os investimentos, levando em consideração as obrigações atuariais de longo prazo de um RPPS. 

Revisões Periódicas: Geralmente, a política estabelece a necessidade de revisões periódicas para garantir que ela esteja alinhada com as condições econômicas atuais 
e com os objetivos de longo prazo do RPPS. 

 

Transparência e Prestação de Contas: A política enfatiza a importância da transparência na gestão de recursos previdenciários e pode incluir requisitos de prestação 
de contas. 

 

Conformidade Legal: Ela deve estar em conformidade com as regulamentações e leis aplicáveis, garantindo que todas as atividades de investimento cumpram os 
requisitos legais. 

 

Perfil de Risco: Define o perfil de risco aceitável, levando em consideração a tolerância ao risco do RPPS. 
 

A Política de Investimentos é um guia estratégico que visa garantir que os recursos financeiros de um RPPS sejam gerenciados de maneira responsável e alinhada 
com seus objetivos de longo prazo, ao mesmo tempo em que assegura a transparência e a conformidade com as regulamentações vigentes. 

 

1.2 OBJETIVO 

 

O propósito desta Política de Investimentos é contribuir para a realização da principal missão deste RPPS: assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários 

devidos aos servidores do município, buscando retornos financeiros apropriados e proporcionais aos riscos inerentes a cada investimento efetuado ao longo da 
vigência deste documento. 

 

Caso ocorram mudanças na legislação que, de alguma maneira, tornem as diretrizes estabelecidas inadequadas, esta Política de Investimentos e os procedimentos 
dela decorrentes podem ser revisados durante a sua aplicação, mediante proposta de alteração. Isso tem como objetivo evitar exposições desnecessárias a riscos e 

garantir a conformidade com as novas diretrizes legais, enquanto protege os interesses dos servidores vinculados a este RPPS. 

 
Além disso, a Política de Investimentos também pode ser adaptada em resposta a fatores de mercado ou à evolução da gestão deste regime próprio de previdência 

social. 

 

1.3 BASE LEGAL 

IMPREV 
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A Política de Investimentos dos RPPSs brasileiros deve acatar as diretrizes da legislação vigente especialmente a Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 

4.963/2021 e a Portaria do Ministério do Trabalho e Previdência Social n.º 1.467/22.  
 

1.4 VIGÊNCIA 

 
A vigência desta Política de Investimentos compreenderá todo ano de 2024 e deverá ser aprovada, antes de sua implementação, pelo órgão superior competente do 

RPPS sendo que, justificadamente, a política anual de investimentos poderá ser revista no curso de sua execução, com vistas à adequação ao mercado ou à nova 

legislação. 
 

2.CONTEÚDO 

O art. 4º da Resolução CMN n.º 4.963/2021, que dá as diretrizes e conteúdo sobre a Política de Investimentos, dos RPPS’s brasileiros trazendo o seguinte texto: 
 

Art. 4º. Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes do exercício a que se referir, deverão definir a política anual de aplicação dos 
recursos de forma a contemplar, no mínimo:  

I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação de pessoas jurídicas autorizadas nos termos da legislação em vigor para o 

exercício profissional de administração de carteiras;  
II - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação e as respectivas carteiras de investimentos;  

III - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de busca e 

manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação e concentração previstos nesta Resolução;  
IV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica;  

V - a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para precificação dos ativos de que trata o art. 3º;  

VI - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos dos investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento;  
VII - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e acompanhamento do retorno esperado dos investimentos;  

VIII - o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas a serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos 

nesta Resolução e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos regimes próprios de previdência social, de excessiva exposição a riscos ou de potenciais 
perdas dos recursos.  

 

2.1 MODELO DE GESTÃO 

 

Os investimentos poderão acontecer de forma direta e/ou indireta: 

 

Forma Direta: quando o(s) investimento(s) ou desinvestimento(s) ocorrerem via Títulos Públicos Federais, operações compromissadas lastreadas nestes títulos e 

títulos de emissão de instituições financeiras bancárias, dentro dos limites permitidos pela Resolução CMN n.º 4.963/2021 e na conhecida “lista exaustiva” onde 

estas estão relacionadas. 
 

Forma Indireta: quando o (s) investimento (s) ou desinvestimento (s) ocorrerem via cotas de fundos investimentos também respeitando os limites desta Resolução. 

O RPPS adota o modelo de gestão própria significando que as decisões de novos investimentos e realocações dos recursos financeiros previdenciários são tomadas 
pela Diretoria Executiva, Comitê de Investimentos e Conselho.  

 

Para balizar as decisões poderão ser solicitadas opiniões de profissionais externos, como da Consultoria de Investimentos contratada, outros RPPS, instituições 

financeiras, em cursos contratados ou por outros meios que a gestão do RPPS considere válida para o aperfeiçoamento da execução da política de investimentos.  

 

Ao longo da execução de política de investimentos em 2024 poderá ser avaliada a adoção de uma GESTÃO MISTA, que é aquela, prevista na legislação, e é realizada 
por entidade autorizada e credenciada, pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários e contratada para essa finalidade, cabendo a esta as decisões sobre as alocações 

dos recursos, respeitados os parâmetros da legislação e atendendo os parâmetros definidos pela gestão deste RPPS. 

 
Este regime próprio de previdência, social se for o caso, deverá manter política de contratação e monitoramento periódico dos prestadores de serviço, de forma a 

verificar, no mínimo, que os prestadores cumpram, satisfatoriamente: 

I - Os requisitos e condições estabelecidos na legislação aplicável;  
II - As condições, exigências e finalidades estabelecidas no contrato. 

 

Em ambas as formas de aplicação dos recursos, este regime próprio de previdência social deverá manter registro, por meio digital e ou físico de todos os documentos 
que suportem a tomada de decisão na aplicação de recursos. 

 

2.2 ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO 

 

As aplicações dos recursos deverão observar a compatibilidade dos ativos investidos com os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras 

com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos do RPPS. 
 

Para isso, deverão ser acompanhados, especialmente antes de qualquer aplicação que implique em prazos para desinvestimento – inclusive prazos de carência e para 

conversão de cotas de fundos de investimentos, os fluxos de pagamentos dos ativos assegurando o cumprimento dos prazos e dos montantes das obrigações do RPPS.  
 

Tais aplicações deverão ser precedidas de atestado do responsável legal pelo RPPS, evidenciando a sua compatibilidade com as obrigações presentes e futuras do 
regime, conforme § 1º do art. 115 da Portaria MTP 1.467/2022. Visando atender ao equilíbrio atuarial e financeiro na alocação dos recursos, a gestão deste RPPS 

buscará realizar estudos que evidenciem carteiras de investimentos mais eficazes para suportar seu passivo previdenciário com segurança com apoio do conhecido 

ESTUDO DE ALM. Neste estudo, é considerada a compatibilidade de cada investimento da carteira ao perfil previdenciário do RPPS, avaliando o contexto econô-
mico atual e projetado, o fluxo de caixa dos ativos e passivos previdenciários e as perspectivas de oportunidades favoráveis à maximização da rentabilidade dentro 

dos limites e preceitos técnicos e legais. 

A Resolução CMN n.º 4.963/2021 determina que os recursos dos RPPS devem ser alocados nos seguintes segmentos de aplicação: 
I – Renda fixa 

II – Renda variável  

III – Investimentos no exterior 
IV – Investimentos estruturados 

V – Fundos Imobiliários  

VI – Empréstimos Consignados  
 

São considerados investimentos estruturados: 

I - Fundos de investimento classificados como multimercado;  

II - Fundos de investimento em participações (FIP); e  
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III - Fundos de investimento classificados como “Ações - Mercado de Acesso”. 

 

Para isso, iremos analisar o panorama econômico atual em 2023 e projetar as tendências para o ano seguinte, em 2024. 
 

2.3 CENÁRIO ECONÔMICO EM 2023 

 
O relatório do Fundo Monetário Internacional (FMI) aponta que, em um cenário de desaceleração da economia global, o Brasil está projetado para crescer mais do 

que a média global. As estimativas indicam um crescimento de 3,1% do Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro em 2023, o que representa um aumento de 1 ponto 

percentual em relação à estimativa anterior divulgada em julho. 
 

Enquanto isso, a projeção de crescimento da economia global foi revisada para baixo, passando de 3,5% para 3% para o mesmo ano. Para 2024, o FMI melhorou a 

previsão de crescimento do Brasil, de 1,2% para 1,5%, embora tenha reduzido ligeiramente a projeção de crescimento global de 3% para 2,9%. De acordo com o 
relatório, três fatores principais contribuíram para a melhoria das estimativas econômicas para o Brasil: 

 

• Agricultura dinâmica: A performance positiva do setor agrícola no primeiro semestre do ano teve um impacto significativo no desempenho econômico 

do Brasil. 

 

• Serviços resilientes: Os setores de serviços mostraram resistência e capacidade de adaptação, o que ajudou a impulsionar a economia do país. 

 

• Consumo forte devido a estímulos fiscais: Estímulos fiscais, como medidas de apoio financeiro do governo, ajudaram a manter um consumo robusto, o 

que, por sua vez, teve um efeito positivo na economia. 

 

Esses fatores combinados resultaram em uma melhoria nas perspectivas de crescimento econômico para o Brasil em relação às estimativas iniciais. Vale ressaltar 

que as previsões econômicas estão sujeitas a mudanças e podem ser influenciadas por uma série de fatores, incluindo condições econômicas globais, políticas 
governamentais e eventos imprevistos. 

 

É interessante notar que, embora o FMI tenha melhorado suas projeções para o Brasil, ele também destacou diversos riscos econômicos que merecem atenção. Esses 
riscos incluem: 

 

• Inflação persistente: A inflação contínua é um fator de preocupação, pois pode afetar o poder de compra das famílias e a estabilidade econômica. 

 

• Endividamento das famílias: O alto nível de endividamento das famílias pode representar um risco, uma vez que dívidas excessivas podem levar a 

problemas financeiros e impactar o consumo. 

 

• Falta de espaço fiscal para gastos prioritários: A capacidade do governo de implementar políticas fiscais, como investimentos em infraestrutura e progra-

mas sociais, pode ser limitada devido à situação das finanças públicas. 

 

• Riscos decorrentes das mudanças climáticas: As mudanças climáticas representam um desafio global que pode afetar a economia brasileira, especialmente 

no que diz respeito à agricultura e à gestão de recursos naturais. 
 

As projeções do FMI estão mais alinhadas com as estimativas do governo brasileiro, que também prevê um crescimento econômico sólido nos próximos anos. No 

entanto, é importante lembrar que as previsões econômicas são baseadas em várias suposições e podem ser influenciadas por eventos imprevistos e mudanças nas 
condições econômicas e políticas. As projeções do Banco Central e do mercado financeiro também oferecem uma visão adicional das expectativas econômicas do 

país, embora possam variar em termos de números e cenários. Portanto, é essencial monitorar de perto o desenvolvimento econômico e os fatores de risco à medida 

que a situação evolui. 
 

Taxa Selic 

As expectativas para a taxa Selic, a taxa de juros básica da economia brasileira, estão sendo mantidas em 11,75% ao ano para o fim de 2023, de acordo com o Boletim 
Focus do Banco Central. Isso representa a oitava semana consecutiva em que essa previsão permanece inalterada e está de acordo com a sinalização mais recente do 

Comitê de Política Monetária (Copom), que indicou um ritmo de corte de 0,50 ponto percentual como o mais apropriado para as próximas reuniões. Atualmente, a 

taxa Selic está em 11,75% após duas reduções. 
 

Para o término de 2024, a mediana das expectativas também se manteve em 9,00%. Essa estabilidade nas projeções reflete a avaliação dos analistas de mercado em 

relação à política monetária do país e às perspectivas econômicas. 
 

 
Fonte: Banco Central 
 

SELIC; 01/01/2027; 
1,12%

SELIC; 01/02/2027; 
2,05%

SELIC; 01/03/2027; 
3,24%

SELIC; 01/04/2027; 
4,19%

SELIC; 01/05/2027; 
5,36%

SELIC; 01/06/2027; 
6,49%

SELIC; 01/07/2027; 
7,57%

SELIC; 01/08/2027; 
8,80%

SELIC; 01/09/2027; 
9,86%

SELIC MENSAL
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É importante observar que a taxa Selic desempenha um papel crucial na economia, afetando o custo do crédito, o comportamento dos investidores e o controle da 

inflação. As decisões sobre a taxa de juros são tomadas pelo Copom, com base em análises da situação econômica, inflação e outros indicadores. 

 
Essas projeções são atualizadas regularmente com base em novos dados econômicos e eventos globais, e podem mudar à medida que as condições econômicas 

evoluem. Portanto, é fundamental acompanhar as atualizações das previsões da taxa Selic, pois elas têm impacto direto nos mercados financeiros e nas decisões de 

investimento. 
 

As informações fornecidas indicam que o Comitê de Política Monetária (Copom) do Banco Central do Brasil mantém sua perspectiva de redução da taxa Selic em 

0,50 ponto percentual nas próximas reuniões, considerando esse ritmo como apropriado para manter uma política monetária contracionista que contribua para o 
processo de desinflação. No entanto, eles também observaram que a "barra" para acelerar o ritmo de corte está mais alta, especialmente devido aos novos riscos 

associados ao cenário econômico global. 

 
As projeções do Boletim Focus indicam que as expectativas para a taxa Selic no final de 2025 e 2026 se mantêm em 8,50%, o que sugere uma estabilidade nas 

expectativas de médio prazo para a política monetária brasileira. É importante lembrar que as decisões do Copom são baseadas em uma análise detalhada da economia, 
incluindo a inflação, o crescimento econômico, os riscos internos e externos, entre outros fatores. As projeções de taxas de juros estão sujeitas a mudanças à medida 

que a situação econômica evolui e novos dados se tornam disponíveis. 

 
IPCA 

 

As expectativas inflacionárias, conforme relatadas no Boletim Focus do Banco Central, mostram um cenário de relativa estabilidade nas projeções para a inflação 
oficial nos próximos anos: 

 

• A projeção para a inflação oficial em 2023 permaneceu em 4,86%, mantendo-se praticamente estável em comparação com a semana anterior. Há um mês, 

a mediana era um pouco mais alta, em 4,92%. 

 

• Para 2024, que é um foco importante da política monetária, a projeção variou muito pouco, de 3,86% para 3,87%. Um mês antes, era de 3,88%. 

 

• Considerando apenas as estimativas atualizadas nos últimos cinco dias úteis, a mediana para 2023 variou ligeiramente de 4,85% para 4,83%, o que 

representa uma redução nas expectativas de inflação para esse ano. 

 

• Para 2024, a projeção passou de 3,88% para 3,83%, também sugerindo uma leve redução nas expectativas. 

 

 

 
Fonte: IBGE 

 

IPCA; 01/01/2027; 0,53%

IPCA; 01/02/2027; 1,37%

IPCA; 01/03/2027; 2,09%

IPCA; 01/04/2027; 2,72%

IPCA; 01/05/2027; 2,95%
IPCA; 01/06/2027; 2,87%

IPCA; 01/07/2027; 2,99%

IPCA; 01/08/2027; 3,23%

IPCA; 01/09/2027; 3,50%
IPCA
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Esses números indicam que, de acordo com as estimativas dos analistas, a inflação permanece sob controle e não está mostrando grandes variações nas projeções. 

No entanto, as projeções de inflação podem ser influenciadas por uma série de fatores econômicos, incluindo a política monetária, a situação fiscal, os preços 

internacionais das commodities e outros eventos econômicos e políticos. Portanto, essas projeções são monitoradas de perto pelas autoridades econômicas e investi-
dores, pois têm implicações importantes para a política monetária e as decisões de investimento. 

 

Ibovespa 

O desempenho do Ibovespa, o principal índice da Bolsa de Valores de São Paulo (B3), é um indicador importante da saúde econômica do Brasil e da confiança dos 

investidores no mercado de ações. Aqui estão algumas observações com base nas informações fornecidas: 

 
O fato de o Ibovespa ter fechado julho em torno dos 120 mil pontos sugere um desempenho relativamente positivo no mercado de ações brasileiro. A perspectiva 

positiva para o Ibovespa até o final do ano, associada ao início do ciclo de queda da taxa Selic, pode atrair investidores. É importante notar que o Ibovespa ainda não 

recuperou totalmente as perdas sofridas durante a pandemia. O índice atingiu sua maior pontuação nominal em junho de 2021, antes de cair devido à incerteza 
econômica relacionada à pandemia de COVID-19. A recuperação do mercado de ações depende de vários fatores, incluindo a estabilidade da economia, políticas 

governamentais e a situação da pandemia. 
 

A mencionada alta dos juros tende a tornar os investimentos de renda fixa mais atraentes para os investidores. Isso ocorre porque esses investimentos geralmente 

oferecem rendimentos mais altos com menor risco em comparação com a renda variável, como ações. Os investidores costumam buscar opções que equilibrem o 
potencial de retorno com a segurança. A mencionada saída da renda variável (ações) pode ocorrer quando os investidores buscam alternativas de investimento mais 

seguras e previsíveis devido à volatilidade do mercado de ações. Isso pode ser influenciado pelas condições econômicas, incluindo as taxas de juros e as perspectivas 

macroeconômicas. 
 

O desempenho do Ibovespa reflete a dinâmica do mercado de ações no Brasil, e os investidores reagem às condições econômicas, à política monetária (como a taxa 

Selic) e às oportunidades de investimento. As mudanças nas preferências de investimento dos investidores podem ser influenciadas por fatores como taxas de juros, 
rendimentos e níveis de risco. É importante para os investidores considerarem esses fatores ao tomar decisões de investimento. 

 

3 ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO PARA 2024 

 

Considerando, portanto, o cenário econômico projetado, a alocação atual dos recursos, o perfil de risco do RPPS e as opções permitidas pela Resolução CMN n.º 

4.963/2021, a decisão de alocação dos recursos para 2024 deverá ser norteada pelos limites definidos no quadro abaixo, onde: 
 

• A coluna de “estratégia alvo” tem como objetivo direcionar as aplicações dos recursos financeiros previdenciários considerando o cenário projetado atual-

mente e uma relação risco/retorno adequada ao equilíbrio atuarial e financeiro deste RPPS.  

 

• As colunas de “limite inferior” e “limite superior” tem respaldo na Resolução 4.963/2021 e visam dar maior flexibilidades a gestão dos recursos deste 

RPPS diante da dinâmica e permanentes mudanças no cenário macroeconômico mundial.  

 

ESTRATÉGIAS DE ALOCAÇÃO - 2024 

SEGMENTO ATIVOS 

LIMITES DA RESOLUÇÃO CMN N.° 4.963/2021 

 

Artigo 
ESTRATÉGIA 

ALVO (%) 

   

ESTRATÉGIA 

ALVO C/ PRÓ-

GESTÃO (%) 

 

   

RENDA FIXA 

Títulos Públicos Emissão do TN (SELIC) Art. 7º, I, a 5,00% 5,00%  

FI RF 100% Títulos Públicos TN Art. 7º, I, b 35,00% 35,00%  

FI em Índice de Mercado de RF (ETF) 100%  Art. 7º, I, c - -  

Operações Compromissadas - Lastr. em TP TN Art. 7º, II - -  

FI Renda Fixa Art. 7º, III, a 25,00% 25,00%  

FI em Índice de Mercado RF (ETF) Art. 7º, III, b - -  

Ativos Financeiros de RF - Emit. Por Instit. Finan. Art. 7º, IV 4,00% 4,00%  

FI em Direitos Creditórios - Cota Sênior Art. 7º, V, a - -  

FI Renda Fixa "Crédito Privado" Art. 7º, V, b 1,00% 1,00%  

FI Debêntures de Infraestrutura Art. 7º, V, c - -  

TOTAL SEGMENTO DE RENDA FIXA 70,00% 70,00%  

RENDA VARIÁVEL  

FI em Ações Art. 8º, I 10,00% 14,00%  

FI em Índice de Mercado de RV (ETF) Art. 8º, II 5,00% 5,00%  

TOTAL SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL 15,00% 19,00%  

INVESTIMENTOS NO 

EXTERIOR  

FI e FIC FI Classif. "Renda Fixa - Dívida Externa" Art. 9º, I - -  

FI Aberto c/ Sufixo "Investimento no Exterior" Art. 9º, II - -  

Fundos da Classe "Ações - BDR Nível I" Art. 9º, III 5,00% 5,00%  

TOTAL SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 5,00% 5,00%  

INVESTIMENTOS ES-

TRUTURADOS  

 FI Multimercado Art. 10, I 4,00% -  

FI em Participações (Fechado) Art. 10, II  - -  

FI "Ações - Mercado de Acesso" Art. 10, III - -  
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TOTAL SEGMENTO DE INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 4,00% 0,00%  

FUNDOS IMOBILIÁ-

RIOS  

FI Imobiliário Art. 11 1,00% 1,00%  

TOTAL SEGMENTO DE FUNDOS IMOBILIÁRIOS 1,00% 1,00%  

EMPRÉSTIMOS CON-

SIGNADOS  

Empréstimos Consignados Art. 12, I 5,00% 10,00%  

TOTAL SEGMENTO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS 5,00% 10,00%  

 

 
A alocação dos recursos deve ter como base não apenas a avaliação do ambiente econômico (interno e externo) e o risco país, mas também as especificidades do 

Fundo de Previdência, de forma a construir um processo de investimento coerente e sólido. 

 
A diversificação da carteira de investimentos é definida como o modelo fundamental de construção da carteira de investimentos, que visa equilibrar os riscos e 

proporcionar resultados esperados favoráveis. Para isso a estratégia de alocação estabelece os pilares para preservação do patrimônio nos seguintes ativos financeiros: 

 

Renda Fixa 

 

A renda fixa é uma classe de investimentos que possui várias características e vantagens, tornando-a uma opção atraente para muitos investidores. Aqui estão algumas 
das principais características e vantagens da renda fixa: 

 

Previsibilidade de Rendimentos: Os investimentos de renda fixa oferecem rendimentos previsíveis, uma vez que os pagamentos de juros e o valor principal (capital 

investido) são conhecidos no momento da aplicação. 

 

 
Baixo Risco: Em comparação com investimentos de renda variável, como ações, a renda fixa é geralmente considerada menos arriscada, pois oferece maior segurança 

de capital. 

 
Diversidade de Opções: Existem diversas opções de investimentos de renda fixa, incluindo títulos públicos, títulos corporativos, CDBs (Certificados de Depósito 

Bancário), debêntures, e outros. Isso permite aos investidores escolher o instrumento que melhor se adapte aos seus objetivos e tolerância ao risco. 

 
Liquidez: Muitos investimentos de renda fixa possuem prazos de vencimento variados, o que significa que os investidores podem escolher entre opções com alta ou 

baixa liquidez, dependendo das suas necessidades. 
 

Facilidade de Acesso: A maioria dos investimentos de renda fixa está disponível para investidores de varejo, tornando-os acessíveis para uma ampla gama de pessoas. 

 
Artigos 7º I, “a” / 7º I “ b” 

Assim, a justificativa para estabelecer metas específicas para a alocação desses dois artigos está embasada na necessidade de alinhar o mercado local aos "históricos 

padrões de correlação com as taxas de juros de nações mais desenvolvidas" - que são consideradas menos arriscadas em termos de crédito. Isso pode abrir portas 
para oportunidades de investimento atrativas. Em situações que envolvam negociações diretas com títulos emitidos pelo Tesouro Nacional, iremos aderir aos critérios 

estabelecidos na Portaria 1.467/2022, anexo VIII. 

 
Artigo 7º III, “a” 

Os limites propostos se justificam por corresponderem ao máximo permitido para essa categoria, uma vez que engloba os "Fundos Referenciados no CDI". O CDI 

representa as taxas de juros de curto prazo que seguem as taxas básicas de juros praticadas diariamente, acrescidas de um "prêmio de risco", devido à alocação de até 
49% de títulos de crédito privado nas carteiras dos fundos nesta categoria. É importante observar que, neste momento, há uma grande expectativa no Comitê de 

Investimentos de que o retorno do CDI seja igual ou superior à nossa meta atuarial para 2024. 

 
Artigos 7º V / Artigos 7º IV 

Recomendamos estabelecer um limite para esta categoria com o objetivo de capitalizar em ativos de renda fixa emitidos por bancos, que oferecem um prêmio de 

risco em comparação com os títulos públicos, sejam pré ou pós-fixados, com prazos semelhantes. 
 

Renda Variável  

 
Os fundos de investimento em renda variável investem em ativos como ações de empresas, que são títulos que representam uma participação na propriedade da 

empresa emissora. Além disso, esses fundos podem investir em outros ativos de renda variável, como cotas de fundos de ações, derivativos e títulos conversíveis. 

 
A renda variável é geralmente associada a um maior grau de risco em comparação com a renda fixa. As ações e outros ativos de renda variável podem experimentar 

volatilidade significativa e retornos incertos. No entanto, essa volatilidade pode ser acompanhada de maiores oportunidades de retorno. Os fundos de investimento 

em renda variável costumam ser diversificados, o que significa que eles mantêm uma variedade de ativos em suas carteiras. Isso ajuda a reduzir o risco concentrado 

em uma única empresa ou setor e pode suavizar a volatilidade. 

 

Artigos 8º I e 8º II 

Devido ao caráter de longo prazo e à relação com a economia real que os fundos desse segmento representam, é apropriado que eles permaneçam constantemente 

incluídos na carteira do RPPS, uma vez que se alinham com a natureza de longo prazo do nosso passivo previdenciário financeiro. Os limites propostos, como parte 

da estratégia alvo, devem ser buscados ou mantidos, com o objetivo principal de assegurar que, no mínimo, o percentual atual na categoria de renda variável seja 
preservado ao longo de 2024. 

 

A definição do limite no Artigo 8, II encontra justificativa no notável crescimento dos Fundos ETF (Exchange-Traded Funds) tanto nos mercados internacionais 
quanto no Brasil. Este crescimento é impulsionado pelo alinhamento dos mercados globais e pela presença ativa de diversas instituições financeiras globais operando 

no Brasil. Acreditamos que a introdução dessa alternativa de investimento no país proporcionará oportunidades para os investidores locais aproveitarem o potencial 

de crescimento desse mercado, que tem se consolidado como uma opção de investimento atraente. 
 

Fundos BDR (Investimento no Exterior) 

 

Artigo 9º III 

BDR é a sigla para Brazilian Depositary Receipt, que pode ser traduzida como Recibo de Depósito de Valores Mobiliários. Os BDRs são uma forma de investimento 

que permite que investidores brasileiros tenham acesso a ações de empresas estrangeiras negociadas em bolsas de valores internacionais. Aqui estão algumas infor-
mações relevantes sobre os BDRs: 
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Ativos Estrangeiros: BDRs representam uma forma indireta de investir em ativos estrangeiros, como ações de empresas dos Estados Unidos, Europa, Ásia e outras 
partes do mundo. Isso amplia as opções de investimento disponíveis no mercado brasileiro.Os BDRs são negociados na B3 (antiga Bovespa), a bolsa de valores 
brasileira, da mesma forma que as ações de empresas brasileiras. Isso proporciona aos investidores acesso direto ao mercado local. 
 
Investimentos Estruturados (Multimercado) 
 
Artigo 10º I 
Fundos multimercado são um tipo de fundo de investimento que tem a flexibilidade de alocar recursos em diferentes classes de ativos, como ações, títulos de renda 
fixa, câmbio, derivativos, commodities e outras opções de investimento. Essa flexibilidade permite que os gestores dos fundos multimercado busquem oportunidades 
de retorno em diferentes cenários econômicos, adaptando a estratégia de investimento de acordo com as condições de mercado. Aqui estão algumas características 
importantes dos fundos multimercado: 
 
Os fundos multimercado geralmente buscam diversificar a carteira de investimentos em várias classes de ativos e estratégias. Isso ajuda a reduzir o risco de concen-
tração em um único tipo de ativo ou mercado. Os gestores de fundos multimercado têm a flexibilidade de ajustar a alocação de ativos com base em suas expectativas 
sobre o mercado. Isso envolve tomar decisões de compra e venda de ativos com o objetivo de maximizar o retorno ajustado ao risco. 
 
Empréstimos Consignados 
 
Artigo 12º 
Uma alternativa para alcançar a Meta sem pôr em risco o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, como também uma ferramenta para o controle do déficit atuarial 
e uma alternativa de investimento rentável. A ideia é vincular o limite legal dos recursos do RPPS para este tipo de operação, observando a boa rentabilidade e com 
finalidade social, oferecendo recursos aos segurados, aposentados e pensionistas. A modalidade de Empréstimos Consignados oferece uma rentabilidade acima da 
meta atuarial cobrindo todos os custos envolvidos no processo da concessão dos empréstimos.  
 
É vedada a concessão de empréstimos a servidores, aposentados e pensionistas, nas situações em que o pagamento de sua remuneração ou provento seja de respon-
sabilidade do ente federativo ou que dependa de suas transferências financeiras mensais, caso o respectivo Município, não possua a classificação "A" relativa à 
Capacidade de Pagamento - CAPAG divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 
 
Os Municípios que possuírem a classificação da CAPAG "B", "C" e "D" os empréstimos somente poderão ser concedidos aos aposentados e pensionistas vinculados 
ao RPPS e caso o ente possua segregação da massa, o empréstimo consignado poderá ser concedido somente aos aposentados e pensionistas do Fundo em Capitali-
zação. 
 
A aprovação desta política anual de investimentos, prevê a possibilidade de autorizar à operacionalização dos Empréstimos Consignados através do RPPS. A alter-
nativa deste tipo de investimento, permite com que o RPPS possa conceder Empréstimos Consignados a segurados, aposentados e pensionistas, subordinam-se, aos 
seguintes limites apurados na forma do caput do art. 6º da Portaria CMN n.° 4.963/2021: 
 

• até 5% (cinco por cento), para os regimes que não alcançarem os níveis de governança previstos no § 7º do art. 7º; 
• até 10% (dez por cento), para os regimes que alcançarem ao menos o primeiro nível de governança de que trata o § 7º do art. 7º. 

 
A base de cálculo para incidência dos percentuais descritos acima é a estabelecida pela Resolução CMN n.º 4.963 de 25 de novembro de 2021 e será aferida 
mensalmente. A concessão de empréstimos será automaticamente suspensa quando o saldo da carteira de investimentos em empréstimos atingir o percentual de 
alocação máximo estipulado. 
 
A possível operacionalização do Empréstimo Consignado pelo RPPS será mediante autorização do Conselho Deliberativo e publicação de portaria normativa, a ser 
editada pelo gestor do RPPS (dirigente/ representante legal da unidade gestora), definindo as regras gerais para a consignação e repasse, contratos, os critérios de 
elegibilidade, os prazos para os empréstimos, margem consignável, os cálculos das prestações levando em consideração todas as taxas relativas às conceções, a forma 
de controle e acompanhamento das operações relativas ao Empréstimo Consignado e demais regras estabelecidas de acordo com os parâmetros determinados pelo 
RPPS. 
Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira de empréstimos consignados deverão buscar compatibilidade com o perfil das obrigações do RPPS, tendo 
em vista a necessidade de busca e manutenção da estabilização financeira e atuarial. É vedada a concessão de empréstimos, de qualquer natureza, com recursos do 
RPPS ao Ente Federativo, inclusive a suas empresas controladas. 
 
Disposições gerais para o Consignado 
 
Deverá ser dada publicidade ao valor da carteira autorizado pela política de investimentos que ainda esteja disponível para as concessões e dos critérios estabelecidos 
para acesso dos interessados aos recursos restantes.  
 
O Representante Legal da Unidade Gestora poderá, a qualquer tempo, suspender, encerrar ou reabrir as concessões de empréstimos, além de alterar prazos, valores 
mínimos e máximos dos contratos, taxas de juros e outros parâmetros de custeio que norteiam a administração e gestão da carteira de investimentos em empréstimos, 
mediante prévia comunicação aos servidores, aposentados e pensionistas, sempre visando o equilíbrio econômico-financeiro da carteira. 
 
Os empréstimos consignados e de renegociação devem considerar o prazo máximo de amortização equivalente até 84 (oitenta e quatro) parcelas, observando-se ainda 
os critérios e faixas etárias a seguir:  
I - Até 60 (sessenta) anos – até 84 (oitenta e quatro) parcelas; 
II - Acima de 60 (sessenta) anos a 65 (sessenta e cinco) anos – até 60 (sessenta) parcelas;  
III - Acima de 65 (sessenta e cinco) anos a 70 (setenta) anos – até 36 (trinta e seis) parcelas;  
IV - Acima de 70 (setenta) e abaixo de 74 (setenta e quatro) anos – até 12 (doze) parcelas;  
 
Não será concedido empréstimo consignado para o tomador que possua idade superior a 73 (setenta e três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias. Aos 
aposentados por incapacidade permanente (doença grave/incurável) descritas na legislação municipal até 12 (doze) parcelas, observado o item IV do parágrafo 
anterior; 
 
No caso de pensionista temporário, o número total de parcelas do empréstimo não poderá exceder o prazo máximo de concessão do benefício, combinado com os 
critérios e faixas etárias descritas acima. 
O valor máximo de empréstimo e da prestação a ser concedido será determinado pelas regras a seguir:  

• Para o Tomador servidor ativo:  
Parcela mensal não superior à margem consignável do solicitante; e   
Valor bruto limitado a 15 (quinze) vezes o vencimento base mensal.  
 

• Para Tomador aposentado e pensionista (beneficiário):  
Parcela mensal não superior à margem consignável do solicitante; e  
Valor bruto correspondente a 15 (quinze) vezes aos proventos de aposentadoria ou pensão pagos pelo RPPS. 
 
O RPPS deverá dar publicidade aos potenciais tomadores das taxas, prazos e condições de elegibilidade aos empréstimos.  
 
Não haverá a possibilidade de portabilidade, pelos tomadores, dos saldos devedores dos empréstimos contratados. 
 
As decisões excepcionais quanto às medidas a serem adotadas nos casos não previstos expressamente no regulamento serão apreciadas e deliberadas pela Gestão 
Administrativa do RPPS, após análise preliminar e manifestação do Conselho Deliberativo. 
 
Tabela consolidada dos investimentos definidos na Resolução CMN n.° 4.963/2021 com os percentuais referentes aos níveis de certificação do programa 
Pró- Gestão: 
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LIMITES DA RESOLUÇÃO CMN N.° 4.963/2021 E ELEVAÇÕES PERMITIDAS CONFORME CERTIFICAÇÕES DO PRÓ-GESTÃO 

SEGMENTO ATIVOS 
Enqua-

dram. da 
Resolução 

LIMITES PERCENTUAIS DOS RECURSOS (PL) DO RPPS 

Limite 
PL do 
RPPS 
por Produto 

(%) 

Limite do 

PL 
do Pro-

duto 
(%) 

Limite 
Base Per-

mitido 

Pela Re-

sol. (%) 

Limite 

Bloco 

Elevação Permitida Conf. Nível de Certificação no Pró-

Gestão - % 

  
Nível I Nível II Nível III Nível IV 

Li-

mite 

Ativo 

Li-

mite 

Bloco 

Li-

mite 

Ativo 

Li-

mite 

Bloco 

Li-

mite 

Ativo 

Li-

mite 

Bloco 

Li-

mite 

Ativo 

Limite 

Bloco 

RENDA 

FIXA 

Títulos Públicos 

Emissão do TN (SE-

LIC) 

Art. 7º, I, a  100% Não se aplica 
Não se 

aplica 

FI RF 100% Títulos 

Públicos TN 
Art. 7º, I, b  100% 100% 100% 

FI em Índice de 

Mercado de RF 

(ETF) 100% TP TN 

Art. 7º, I, c  100% 100% 100% 

Operações Com-

promissadas - 

Lastr. em TP TN 

Art. 7º, II  5% Não se aplica 
Não se 

aplica 

FI Renda Fixa 
Art. 7º, III, 

a 
60% 

60% 

65% 

65% 

70% 

70% 

75% 

75% 

80% 

80% 

20% 15% 

FI em Índice de 

Mercado RF (ETF) 

Art. 7º, III, 

b 
60% 65% 70% 75% 80% 20% 15% 

Ativos Financeiros 

de RF - Emit. Por 

Instit. Finan. 

Art. 7º, IV  20% Não se aplica 
Não se 

aplica 

FI em Direitos Cre-

ditórios - Cota Sê-

nior 

Art. 7º, V, a 5% 

15% 

5% 

15% 

10% 

25% 

15% 

30% 

20% 

35% 

20% 5% 

FI Renda Fixa 

"Crédito Privado" 
Art. 7º, V, b 5% 5% 10% 15% 20% 20% 5% 

FI Debêntures de 

Infraestrutura 
Art. 7º, V, c 5% 5% 10% 15% 20% 20% 5% 

RENDA VA-

RIÁVEL 

FI em Ações Art. 8º, I 30% 
30% 

35% 
35% 

40% 
40% 

45% 
45% 

50% 
50% 

20% 15% 

FI em Índice de         

 
Mercado de RV 

(ETF) 
Art. 8º, II 30%  35%  40%  45%  50%  20% 15% 

INVESTI-

MEN- 
TOS NO EX-

TERIOR 

FI e FIC FI Classif. 

"Renda Fixa - Dí-

vida Externa" 

Art. 9º, I 10% 

10% 10% 

20% 15% 

FI Aberto c/ Sufixo 

"Investimento no 

Exterior" 

Art. 9º, II 10% 20% 15% 

Fundos da Classe  

"Ações - BDR Nível  

I"  

Art. 9º, III 10% 20% 15% 

INVESTI-

MENTOS 

ESTRUTU-

RADOS 

FI e FIC FI Multi-

mercado  
Art. 10, I 10% 

15% 

10% 

15% 

10% 

15% 

15%  15% 

20% 

20% 15% 

FI em Participações 

(Fechado)  Art. 10, II 5% 5% 5% 10%       

20% 
15% 20% 15% 

FI "Ações - Mer-

cado de Acesso"  
Art. 10, III 5% 5% 5% 

10%  
15% 20% 15% 

FUNDOS 

IMOBILIÁ-

RIOS  

FI Imobiliário  

Art. 11 5% 5% 10% 15% 20% 20% 15% 

EMPRÉSTI- 
MOS CON-

SIGNADOS  

Empréstimos Con-

signados  Art. 12, I 5% 10% Não se aplica 
Não se 

aplica 

Limite Global - Artigo 14 da Res. CMN N.° 
4.963/2021  
- Somatória dos Segmentos de  
Renda Variável (Art. 8º) + Investim. Estrut. (Art. 10) 
+ Fundos Imobil. (Art. 11)  

30%  35%  40%  50%  60%  

  
  

OBSERVAÇÕES 
1) Depósitos em caderneta de poupança passaram a ser considerados como disponibilidade financeira (Art. 26) 
2) O total de recursos de um RPPS investimentos em um ativo de um determinado Gestor ou Administrador, deve corresponder no máximo a 5% do volume 

total de recursos geridos ou administrados por esta instituição. 

 

 
3.1 PARÂMETROS DE RENTABILIDADE PERSEGUIDOS 
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Definir a meta de rentabilidade futura dos investimentos, que será utilizada para balizar a aderência da taxa de juros utilizada na avaliação atuarial do regime, como 
também buscar a compatibilidade da meta de rentabilidade com o perfil da carteira de investimentos do RPPS. 
 
A partir das estratégias de alocação definidas, tendo por base cenários macroeconômico e financeiros e os fluxos atuariais com as projeções das receitas e despesas 
futuras do RPPS e observar a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime, podendo a meta de rentabilidade ser diferenciada por 
período, prospectada pelo perfil da carteira de investimentos do RPPS e pelo cenário macroeconômico e financeiro. 
 
No Art. 39º da Portaria MTP n.º 1.467/2022, A taxa de juros real anual a ser utilizada como taxa de desconto para apuração do valor presente dos fluxos de benefícios 
e contribuições do RPPS será equivalente à taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média - ETTJ seja o mais próximo à duração 
do passivo do RPPS. 
 
Em seu §4 do Art. 39º possibilita a inclusão de 0,15% a taxa de rentabilidade presente na Política Anual de Investimentos a cada vez que a carteira de investimentos 
do RPPS superar a Meta Atuarial dos últimos 5 anos. 
§ 4º A taxa de juros parâmetro, estabelecida conforme o Anexo VII, poderá ser acrescida em 0,15 (quinze centésimos) a cada ano em que a rentabilidade da carteira 
de investimentos superar os juros reais da meta atuarial dos últimos 5 (cinco) anos, limitados ao total de 0,60 (sessenta centésimos). 
 
A título de esclarecimento quanto aos exercícios antecedentes à data focal da avaliação informa-se que, para efeito dos acréscimos de 0,15% à taxa de juros parâmetro 
a ser adotada na avaliação atuarial com data focal em 31/12/2022, deverão ser considerados os exercícios financeiros de 2017 a 2021. 
Observadas as boas práticas atuariais, é importante que a meta atuarial seja estabelecida considerando a maior projeção de retornos, visto que os cálculos atuariais 
são prospectivos e de longo prazo. É natural que a política de investimentos estabeleça uma meta de rentabilidade que favoreça a diluição do déficit atuarial, efetuando 
os devidos ajustes com base nos novos cenários econômicos que surgem a cada ano. 
 
Seguindo esta diretriz legal, a META ATUARIAL DE PRIMAVERA DO LESTE em 2024 será de IPCA + 4,85% 
 
 
4. LIMITES PARA INVESTIMENTOS DE UMA MESMA PESSOA JURÍDICA 
 
Os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica de direito privado é de 20% do 
patrimônio deste RPPS devendo assim ser observado nos regulamentos dos fundos de investimentos e em suas respectivas carteiras que recebam aplicações deste 
RPPS e, consequentemente, a consolidação dos ativos integrantes das diversas aplicações realizadas, por emissor privado.  
 
Adicionalmente nos casos de aquisição direta de ativos, bem como nas cotas de fundos de investimento, deverá ser respeitada a regra de que os direitos, títulos e 
valores mobiliários que compõem suas carteiras ou os respectivos emissores sejam considerados de baixo risco de crédito, com base, entre outros critérios, em 
classificação efetuada por agência classificadora de risco registrada na CVM ou reconhecida por essa autarquia. 
 
5. PRECIFICAÇÃO DOS ATIVOS 
 
Os títulos e valores mobiliários que integram as carteiras e fundos de investimentos devem ser marcados a valores de mercado, obedecendo os critérios recomendados 
pela CVM - Comissão de Valores Mobiliários e pela ANBIMA.  
 
Os métodos e as fontes de referências adotadas para precificação dos ativos adquiridos diretamente por este RPPS, bem como aqueles integrantes das carteiras dos 
fundos de investimentos investidos, são estabelecidos em fontes de ampla divulgação diária, para os ativos de elevada liquidez e volume de negociação nos mercados 
secundários em que são transacionados, bem como por seus custodiantes conforme seus manuais de definição de preço dos ativos menos líquidos aprovados pela 
ANBIMA. 
No tocante a precificação de eventuais títulos públicos federais adquiridos de forma direta, conforma Artigo 7º, Inciso I alínea a da Resolução n.° 4.963/21 poderemos 
marcá-los segundo os seguintes critérios, que serão obedecidos e ficam definidos nesta política de investimentos: 
 

• Marcação a mercado (MaM); 
• Marcação na curva; somente utilizaremos esta metodologia de precificação se tivermos feito a contratação de um estudo de ALM com a indicação 

dos melhores vértices a serem adquiridos com a comprovada a intenção e capacidade financeira do RPPS de mantê-los em carteira até o vencimento 
onde sejam atendidas as normas de atuária. 

 
6.ANÁLISE, CONTROLE E MONITORAMENTO DOS RISCOS 
 
Todos estes riscos serão avaliados e monitorados em parceria entre a equipe de gestão deste RPPS e a empresa de consultoria contratada através de reuniões, relatórios 
e sistema eletrônico de controle e acompanhamento dos investimentos. 
 
RISCO DE MERCADO - é a oscilação no valor dos ativos financeiros, nos mercados em que são negociados que possa gerar perdas para instituição decorrentes 
da variação de parâmetros de mercado, como cotações de câmbio, ações, commodities, taxas de juros e indexadores como os de inflação. O RPPS adota a metodologia 
de VaR – Value-at-Risk – para controle de Risco de Mercado. 
 
RISCO DE CRÉDITO - é a possibilidade de perdas no retorno de investimentos oriundos do não cumprimento das obrigações financeiras, totais ou parciais por 
parte do emissor de determinado título. Observaremos de forma regular o que preconiza a legislação: os responsáveis pela gestão de recursos do regime próprio de 
previdência social deverão certificar-se de que os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos de investimento de que trata este artigo 
e os respectivos emissores são considerados de baixo risco de crédito.” A classificação como baixo risco de crédito deverá ser efetuada por agência classificadora de 
risco, conforme já definido para este RPPS, registrada na CVM, ou de reconhecida capacidade por essa autarquia. 
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RISCO DE LIQUIDEZ - é a possibilidade de perda de capital ocasionada pela incapacidade de liquidar (vender) determinado ativo em tempo razoável por valor 
justo nos mercados em que são negociados. Este risco surge da dificuldade de encontrar potenciais compradores do ativo em um prazo hábil ou da falta de recursos 
disponíveis para honrar pagamentos ou resgates solicitados. 
 
7.ACOMPANHAMENTO DO RETORNO DOS INVESTIMENTOS 
 
O retorno esperado dos investimentos é determinado por meio da meta atuarial estabelecida para o ano. O acompanhamento de desempenho geral dos investimentos 
ocorre de forma mensal, trimestral e anual através da consolidação e detalhamento da nossa carteira de investimentos realizada por sistema contratado junto a nossa 
consultoria de investimentos. 
 
Adicionalmente, utilizando-se dos mecanismos de gestão do sistema contratado, a avaliação da carteira de investimentos é realizada pelo Comitê de Investimentos 
buscando a otimização da relação risco/retorno. 
 
Além do desempenho, medido pela rentabilidade, são monitorados ainda o patrimônio líquido, aderência ao benchmark, VaR, volatilidade geral, valorizações pros-
pectivas e concentração dos fundos investidos e ativos adquiridos diretamente. 
 
8.PLANO DE CONTINGÊNCIA 
 
Para reduzir o risco de descumprimento ou desenquadramento dos limites e requisitos estabelecidos, principalmente na Resolução CMN n.º 4.963/2021 e na Política 
de Investimentos, é fundamental tomar medidas adequadas e estar em conformidade com as regulamentações vigentes. Aqui estão algumas medidas que podem ser 
consideradas: 
 
Diversificação da Carteira: Distribuir os investimentos em várias classes de ativos e instrumentos financeiros pode ajudar a reduzir o risco associado a uma única 
categoria de investimento. 
 
Monitoramento Regular: Implementar um sistema eficaz de monitoramento e controle para garantir que os investimentos permaneçam em conformidade com os 
limites e requisitos estabelecidos. Isso pode envolver a utilização de software de gestão de investimentos ou serviços de consultoria. 
 
Revisão da Política de Investimentos: Periodicamente, revisar e atualizar a Política de Investimentos para garantir que ela esteja alinhada com as regulamentações 
atuais e as condições de mercado. Se houver alterações nas leis ou regulamentações, ajuste a política conforme necessário. 
 
Lembrando que a legislação e as regulamentações podem variar ao longo do tempo, portanto, é essencial manter-se atualizado e ajustar as medidas de conformidade 
de acordo com as mudanças na regulamentação financeira. Além disso, consultar um profissional de finanças ou jurídico que esteja familiarizado com a legislação 
vigente é fundamental para garantir o cumprimento de todas as exigências legais e regulamentares. 
 
9.TRANSPARÊNCIA 
 
As orientações estabelecidas para o processo decisório nesta Política de Investimentos têm como objetivo primordial assegurar completa transparência no que diz 
respeito à administração dos investimentos do RPPS. Isso é alcançado por meio da divulgação e apresentação desta política e de todos os elementos contidos nela, 
tanto para as partes internas, como para aquelas externas. Essa divulgação pode ocorrer por meio de publicações impressas ou eletrônicas, relatórios independentes 
solicitados ou conforme a demanda da própria política de investimentos. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A comprovação da elaboração desta Política de Investimentos, conforme exigido pela legislação, será efetuada mediante o envio do relatório eletrônico intitulado 
"Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN" por meio do sistema CADPREV à Secretaria de Políticas de Previdência Social - SPPS. 
 
Antes do envio, a aprovação desta política ocorrerá durante uma reunião específica do Conselho, a instância superior competente deste RPPS. A aprovação será 
documentada em uma ata que incluirá a discussão deste assunto e a tornará parte integrante desta Política de Investimentos. É importante ressaltar que esta política 
de investimentos pode ser ajustada ao longo do ano, em resposta a mudanças na legislação ou nas condições de mercado que afetem os investimentos. 
 
De acordo com a legislação, o relatório anual da política de investimentos e suas revisões, bem como toda a documentação de suporte e as aprovações necessárias, 
devem ser mantidos à disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e controle por um período de 10 (dez) anos. 
 
Esta Política Anual de Investimentos foi elaborada com base na versão mais recente da Resolução CMN n.º 4.963/2021, ambas em vigor a partir de 03/01/2022, em 
conjunto com as novas determinações da Portaria MTP n.º 1.467 de 02 de junho de 2022. 
 
Qualquer omissão ou dúvida que persista no texto desta Política de Investimentos para 2024 deve ser esclarecida com base no texto da Resolução CMN n.º 4.963/2021 
e em eventuais Portarias e instruções complementares emitidas pela Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência. 
 
Primavera do Leste - MT, 18 de dezembro de 2023. 
 

Ronas Ataíde Passos 
Diretor Executivo 

 
Ivanice Novo Bergamasco 

Gerente Administrativo e Financeiro 
 

Fábio José de Oliveira 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 
CONSELHO DELIBERATIVO: 

 
CYNARA GONÇALVES DOS SANTOS 

 
MARCELO DE OLIVEIRA NEVES 

 
SANDRA JACOB DI DOMENICO 

 
SINARA MENDES GUIMARÃES 

 
Obs.: Documento original assinado.  
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RESOLUÇÃO N.º 002, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

O Conselho Deliberativo do IMPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste, no uso de suas atribuições e 

competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.o 1.662, de 13 de dezembro de 2016, e; 

 

Considerando a deliberação tomada em reunião ordinária realizada em 18 de dezembro de 2023, convocada através do ofício n.º 526/2023-IMPREV enviado pelo 

aplicativo WhatsApp; 

 

Considerando o disposto no Art. 4º da Resolução CMN n.º 4.963, de 25 de novembro de 2021 e suas posteriores alterações, onde determina que os responsáveis pela 

gestão do Regime Próprio de Previdência Social, deverão definir a Política Anual de Investimentos dos recursos em moeda corrente; 

 

Resolve: 

 

Artigo 1o - O IMPREV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, adotará para o ano de 

2.024 a Política Anual de Investimentos anexa. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 18 de dezembro de 2.023. 

 

FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Deliberativo 

 

CONSELHO DELIBERATIVO: 

 

CYNARA GONÇALVES DOS SANTOS 
 

MARCELO DE OLIVEIRA NEVES 
 

SANDRA JACOB DI DOMENICO 
 

SINARA MENDES GUIMARÃES 
 

Obs.: Documento original assinado. 

 

 
  

 

O Brasão de Primavera do Leste foi criado por: 

Luiz Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte simbologia: 

 

Soja, arroz e gado 

A economia 

 

Sol e céu 

Um novo amanhecer 

 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação 
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MOÇÃO DE APOIO Nº  001/2023. 
 

Assunto: Requerer envio de Moção de Apoio ao Congresso Nacional, em face da tentativa de legalização do aborto por meio da ADPF 442, a fim de garantir as 
prerrogativas constitucionais e republicanas das competências do Poder Legislativo e de se evitar um possível ativismo judicial por parte do Supremo Tribunal 
Federal.  
 
A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio deste Vereador e co-autor, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, que seja consig-
nado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, MOÇÃO DE APOIO, com o envio de expediente aos Gabinetes das Presidências do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados para acolher esta moção como manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo do Município de Primavera do Leste, mediante delibe-
ração de seus representantes legitimamente eleitos, no intuito de impedir a usurpação da competência primária do Poder Legislativo.  
 

Justificativa: 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE  
 
A Frente Parlamentar contra o aborto, com o vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, e na forma regimental, requerem à Mesa Diretora o envio 
de expediente aos Gabinetes das Presidências do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para acolher esta moção como manifestação de vontade da maioria 

absoluta do Povo do Município de Primavera do Leste, mediante deliberação de seus representantes legitimamente eleitos, no intuito de impedir a usurpação da 
competência primária do Poder Legislativo.  
 
Além da defesa do princípio republicano da Separação de Poderes e do sistema de Freios e Contrapesos, consagrados no texto constitucional, esta moção é motivada 
pela tentativa de legislar por vias judiciais matérias a respeito da prática do aborto, conforme consta na ADPF nº 442 – Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental apresentada pelo PSOL ao Supremo Tribunal Federal no sentido de questionar a recepção pela Constituição Federal brasileira dos artigos 124 e 126 do 
Código Penal, que dispõem sobre o crime do aborto.  
 
Esta moção considera também a ofensa mais ampla à vida contida na tese da ADPF 442, que não somente peticiona a legalização do aborto até 12 semanas, como 
também o reconhecimento imediato de um direito constitucional ao aborto durante todas os nove meses da gestação, visto que toda a ação está fundamentada no 
argumento de que “não há como se imputar direitos fundamentais ao embrião. O estatuto de pessoa só é reconhecido após o nascimento com vida”.  
 
A ação afirma que “a dignidade da pessoa humana exige mais do que simplesmente o pertencimento à espécie humana para os efeitos protetivos do princípio 
constitucional.  
 
A ação sustenta ainda que, segundo os Ministros da Corte, “o conteúdo essencial mínimo para a dignidade humana é constituído do valor intrínseco, simplesmente 
porque se é humano, mas sem o estatuto de pessoa humana, da autonomia, isto é, o reconhecimento de sua capacidade de guiar-se por seu projeto de vida individual, 
e do valor comunitário.”  
 

Ainda, segundo os ministros da Corte, “é na interseção entre a dignidade, a autonomia e a cidadania que o sentido de existência digna passa a receber conteúdo 
concreto. Não há preceitos absolutos em nosso ordenamento constitucional”.  
 
Colocam-se, assim, delimitações totalmente subjetivas e um relativismo tal que estimula o desrespeito à vida humana em geral e não apenas à dos nascituros.  
 
Esta moção louva de modo especial as recentes manifestações do Excelentíssimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, quanto ao julgamento no Supremo Tribunal 
Federal sobre a descriminalização do porte de drogas para uso da própria pessoa, em que o parlamentar diz que “a decisão do parlamento é a única com legitimidade”, 
trata a possibilidade de ativismo judicial como “equívoco grave” e “invasão da competência do poder legislativo”, e deixa claro que “não se pode atribuir ao Congresso 

Nacional inércia ou omissão”.  
 
Portanto, pretende-se por meio desta moção manifestar expresso apoio ao Excelentíssimo Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco, por sua postura, e reiterar a imensa 
importância em se garantir as prerrogativas do Congresso Nacional como único legitimado para legislar em tudo aquilo que lhe é próprio de sua competência, 
especialmente acerca da matéria presente no Recurso Extraordinário (RE) 635659, referente ao tema das drogas, e da ADPF 442, atinente ao tema do aborto, 
observando o que dispõe a Constituição Federal e lembrando que o Supremo Tribunal Federal tem como função  
comportar-se como guardião da Carta Magna e não como legislador.  
 
Por fim, não se pode tampouco desprezar a vontade popular. É do povo, reza o Parágrafo Único do Artigo Primeiro de nossa atual Constituição, que “todo poder 
emana e por meio de cujos representantes se exerce” e do qual, portanto, esta moção se faz voz. Povo que, através de diversas pesquisas feitas por variados institutos, 
invariavelmente reitera sua posição majoritariamente contrária ao aborto. A tentativa de avançar a pauta abortista encontrou lugar nas cortes do nosso judiciário 
justamente como tentativa de evadir a restrição popular manifestada por seus representantes eleitos para legislar e que há décadas barram esforços semelhantes feitos 

no único foro competente para discussões legislativas, que é o Congresso Nacional.  
 
A propósito, dispõe art. 49, inciso XI, da Constituição Federal:  
 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
 
(...) 
 
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros poderes. 
 
Que a presente Moção, após aprovada pelos senhores pares, seja encaminhada, como prova de nossa mais veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, às seguintes 
autoridades, conforme seguem. 
 
Primavera do Leste em 21 de dezembro de 2023 
 

ILTEMAR FERREIRA DE QUEIROZ 

VEREADOR DO UB 
 

VALDECIR ALVETINO DA SILVA 

VEREADOR DO PSD  

PODER LEGISLATIVO 
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RESOLUÇÃO 62/2023 
 
Regulamenta, em face do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021, o regime de transição entre as Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002 e 12.462, de 2011 no 
âmbito do Poder Legislativo de Primavera do Leste e dá outas providências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições previstas 
inciso II, IV e V do art. 30 da Lei Orgânica Municipal e, ainda,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III do § 2º do art. 87 e no art. 177 do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO que o art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021 estabelece que até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração 
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo  a Lei nº 14.133, de 2021 ou de acordo com as leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002 e 12.462, de 
2011, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das referidas 
leis; 
 
CONSIDERANDO que a expressão – poderá optar por licitar ou contratar – constante do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021, tem caráter indeterminado, tendo em 
vista que não define um limite para a referida opção e nem qual ato determinará o termo final para o exercício da opção; 
 
CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei Complementar nº 198, de 2023, alterou a redação do inciso II do art. 198 da Lei nº 14.133, de 2021, estendendo a vigência 
das Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002 e, parte da Lei nº 12.462, de 2011, até 30 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO que o art. 23 do Decreto-Lei nº 4.657, de 1942, com redação dada pela Lei nº 13.655, de 2018, aponta a necessidade de um regime de transição 
sempre que se estabelecer interpretação ou orientação nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, 
especialmente quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito seja cumprido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo 
aos interesses gerais; 
 
CONSIDERANDO que o art. 30 da Decreto-Lei nº 4.657, de 1942, com redação dada pela Lei nº 13.655, de 2018, estabelece que as autoridades públicas devem 
atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas, que terão 
caráter vinculante em relação ao órgão ou entidade a que se destinam, até ulterior revisão; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de transmitir segurança jurídica aos Agentes Públicos e todos os demais envolvidos nos processos e procedimentos de contratações 
da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, assim, promulga a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 
 
O Plenário da Câmara Municipal de Primavera do Leste, cumprindo disposição da Lei Orgânica do Município, do Regimento Interno e objetivando regulamentar a 
Lei nº 14.133, de 2021, aprova as seguintes normas regulamentares: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 
Art. 1° Esta Resolução, em face do disposto no art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021, regulamenta, no âmbito do Poder legislativo de Primavera do Leste, o regime de 
transição das  Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002 e 12.462, de 2011, revogadas em 30 de dezembro de 2023, para obrigatoriedade de aplicação integral 
das disposições da Lei 14.133, de 2021.  
 

CAPÍTULO II 
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO 

Hipóteses de aplicação 
Art. 2º Permanece regida pelas Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, 12.462, de 2011, conforme o caso: 
I – a licitação na modalidade concorrência, tomada de preços, convite, concurso e pregão (presencial ou eletrônico) que, em 30 de dezembro de 2023, esteja formal-
mente autorizada pela autoridade superior ou competente;  
II – a contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação que, até 3o de dezembro de 2023, não tiver sido deflagrada com fundamento na Lei nº 14.133, 
de 2021, e que já tenha o aviso ou ato de autorização e/ou ratificação de contratação publicado na imprensa oficial ou divulgado no sítio eletrônico oficial do Poder 
Legislativo de Primavera do Leste; 
Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, considera-se formalmente autorizada a licitação em que os procedimentos da fase interna já atendam, em 30 de 
dezembro de 2023, o disposto no caput art. 38 da Lei nº 8.666, de 1.993, e cujo planejamento específico tenha se dado com fundamento nas disposições das leis 
revogadas. 
Objetivos 
Art. 3º Aplica-se ao credenciamento, no que couber, o disposto no art. 2º desta Resolução.  
Art. 4º O edital da licitação ou de chamamento público ou o aviso de contratação direta deverá informar expressamente a opção da Administração.  
Art. 5º A ata de registro de preços assinada até 30 dezembro de 2023 ou que, após esta data, tenha por origem licitação autorizada na forma do art. 2º deste decreto, 
será regida pelas mesmas leis que regeram o procedimento de licitação.  
Art. 6º. O procedimento de licitação autorizado na forma do art. 2º desta Resolução deve ter seu edital publicado em até 120 (cento e vinte) dias a contar de 30 de 
dezembro de 2023. 
Parágrafo único. A não publicação do edital no prazo de que trata o caput obrigará a Administração a adotar, no caso, a Lei nº 14.133, de 2021, inclusive devendo 
refazer o planejamento da contração sob os fundamentos desta lei.  
Art. 7º O contrato assinado até 30 de dezembro de 2023 (instrumento de contrato, nota de empenho e outros substitutivos legais), ou que tenha origem em qualquer 
procedimento formalizado conforme o art. 2º desta Resolução, continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada, extensíveis, as 
mesmas regras, aos seus aditamentos necessários, conforme preconiza o parágrafo único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único. Não se aplica as regras do caput deste artigo ao contrato cujo processo de licitação ou o procedimento de contratação direta por dispensa ou 
inexigibilidade que lhe deu origem já tenha sido formalizado sob a regência da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Tratamento de normas não revogadas e vedação 
Art. 8º No que couber e conforme o caso, aplica-se às hipóteses previstas em normas regulamentares de qualquer espécie (Decretos, Instruções Normativas, Resolu-
ções, etc), não revogadas tácita ou expressamente e que façam referência às Leis números 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, as disposições da Lei nº 14.133, de 2021.  
Art. 9º. É vedada a aplicação combinada da Lei nº 14.133, de 2021, com qualquer das Leis números 8.666/93, 10.520, de 2002, 12.462, de 2011.  
Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo impede a realização do planejamento parcial ou total da fase interna com fundamento nas normas revogadas e o 
prosseguimento da etapa externa com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser considerado para tal, o marco limite estabelecido no art. 2º desta Resolução.  
Omissão 
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal de Primavera do Leste, que poderá editar normas complementares a esta Resolução. 
Vigência 
Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Primavera do Leste – MT., em 21 de dezembro de 2023. 
 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Presidente  
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 

 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar a licitação a 

seguir caracterizada, MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 16/2023. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Licença de Software Antivírus, para atender as demandas 

desta Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 034/2023. 

 

Data: 11/01/2024 

Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF). 

Site: www.licitanet.com.br 

Local: Sede da Câmara Municipal de Primavera do Leste, situada na Avenida Primavera, nº. 300 Bairro Primavera II. 

Tipo: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: Aberto. 

Recebimento das propostas: A partir da publicação. 

Do encerramento do recebimento das propostas: 11/01/2024 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF). 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. O Edital completo também se encontra 

à disposição dos interessados no site: www.primaveradoleste.mt.leg.br, e na sede da Câmara Municipal, em dias úteis, no horário de expediente das 07h00 às 13h00. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone, (66) 3498-3590 e via e-mail licitacao@primaveradoleste.mt.leg.br. 

 

Primavera do Leste, 21 de dezembro de 2023. 

 

Isaac da Silva Nery de Oliveira 

Portaria nº 204/2023 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar a licitação a 

seguir caracterizada, MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 19/2023. 

 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 01 (um) Monitor Sensível ao Toque 110” para o Anexo da Câmara Municipal de Primavera do Leste 

- MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 042/2023. 

 

Data: 09/01/2024 

Hora: 09:00 horas (Horário de Brasília – DF). 

Site: www.licitanet.com.br 

Local: Sede da Câmara Municipal de Primavera do Leste, situada na Avenida Primavera, nº. 300 Bairro Primavera II. 

Tipo: Menor Preço Por Item. 

Modo de disputa: Aberto. 

Recebimento das propostas: A partir da publicação. 

Do encerramento do recebimento das propostas: 09/01/2024 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF). 

 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. O Edital completo também se encontra 

à disposição dos interessados no site: www.primaveradoleste.mt.leg.br, e na sede da Câmara Municipal, em dias úteis, no horário de expediente das 07h00 às 13h00. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone, (66) 3498-3590 e via e-mail licitacao@primaveradoleste.mt.leg.br. 

 

Primavera do Leste, 21 de dezembro de 2023. 

 

Isaac da Silva Nery de Oliveira 

Portaria nº 204/2023  

http://www.primaveradoleste.mt.leg.br/
mailto:licitacao@primaveradoleste.mt.leg.br
http://www.primaveradoleste.mt.leg.br/
mailto:licitacao@primaveradoleste.mt.leg.br
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ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2023 

PROCESSO ADM. Nº 41/2023 

 

RECONHEÇO a contratação por meio de inexigibilidade de licitação, considerando, a orientação disposta no Parecer Jurídico nº 113/2023-PJCM, nos termos do 

Artigo 25, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

OBJETO: Contratação de Profissional de Engenharia com Registro de Classe para Elaboração de Projeto de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmos-

féricas) acompanhado de Memorial Descritivo e Planilha Orçamentaria, Projeto Básico para Estacionamento em frente ao Instituto Memória (adequação atendendo 

as Normativas de Acessibilidade, acompanhado de Memorial Descritivo e Planilha Orçamentaria) e Projeto Básico para o Estacionamento da Câmara Municipal de 

Primavera do Leste - MT (Adequação atendendo as normativas de Acessibilidade, acompanhado de Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria e Estudo de Cal-

culo Estrutural para Cobertura). 

 

CONTRATADO: JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS. 

 

CPF nº.: 972.046.921-87. 

 

VALOR: R$ 65.222,00 (Sessenta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais). 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 18/2023 

 

HOMOLOGO a inexigibilidade de procedimento licitatório, em consonância com a Justificativa e Parecer Jurídico nº 113/2023-PJCM, que está fundamentada no 

Artigo 25, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93.  

 

Primavera do Leste - MT, 21 de dezembro de 2023. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

 

Contrato nº 15/2023 

Licitação Processo nº 41/2023 

Inexigibilidade nº 18/2023 

 

Objeto: Contratação de Profissional de Engenharia com Registro de Classe para Elaboração de Projeto de SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas 

Atmosféricas) acompanhado de Memorial Descritivo e Planilha Orçamentaria, Projeto Básico para Estacionamento em frente ao Instituto Memória (adequação 

atendendo as Normativas de Acessibilidade, acompanhado de Memorial Descritivo e Planilha Orçamentaria) e Projeto Básico para o Estacionamento da Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT (Adequação atendendo as normativas de Acessibilidade, acompanhado de Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria e 

Estudo de Calculo Estrutural para Cobertura). 

 

Contratado: Júlio César dos Santos. 

CPF: 972.046.921-87. 

Valor: R$ 65.222,00 (Sessenta e cinco mil, duzentos e vinte e dois reais). 

Data: 21/12/2023. 

Período Vigência: 21/12/2023 a 21/12/2024. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº19/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO Nº 038/2023 

 
Pelo presente instrumento a CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, doravante denominada Contratante, neste 

ato representada pelo Vereador Presidente VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, RESOLVE registrar os preços da empresa  GGH ASCENSORES LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.081.505/0001-00, com sede na RUA CARMELA NOGARATTI, 563, MACEDÔNIA – SÃO PAULO – CEP: 15620-000 doravante 
designada DETENTORA, representada, neste ato, por GILBERTO GLEDSON DE ALENCAR inscrito no CPF/MF sob o nº 159.214.218-47 considerando o cons-

tante no processo licitatório nº 038/2023, RESOLVE nas quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela alcançada, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei 
nº 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber, ao Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição com instalação de Plataforma Elevatória para garantir Acessibilidade ao palco do Plenarinho, para atender 

as demandas desta Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT, conforme especificações constantes no Termo de Referência nº 033/2023. 
1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do Art. 

65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta Ata de Registro de Preço (ARP). 

 
2. DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2023, com fundamento nas Leis nº 

10.520/02, nº8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da Autoridade Competente, Presidente Val-

decir Alventino da silva, disposta no processo Nº 038/2023. 

 
3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos materiais e/ou produtos, em estrita observância dos termos constantes no Termo de Referência 
Nº 033/2023. 

3.2. O objeto deste registro de preços deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico Nº 015/2023 e seus anexos. 

 
4. DA EMPRESA VENCEDORA E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Empresa Vencedora: 
 

Nome Fantasia: GILBERTO GLEDSON DE ALENCAR 

Razão Social: GGH ASCENSORES LTDA 

CNPJ:  29.081.505/0001-00 Optante pelo Simples: 

Endereço:  RUA CARMELA NOGARATTI, 563 

Bairro: MACEDÔNIA Cidade: SÃO PAULO-SP 

CEP:  15620-000 E-mail: gghelevadores@gmail.com 

Telefone: (17) 2156-0069 Fax: 

Agência: 0001 Conta Bancaria: 10976529-0 

Nome da agência bancária:077-INTER  

 

4.2. Descrição, Quantidade e Preços Registrados: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO MARCA MO-

DELO 

R$ VALOR UNITÁ-

RIO 

R$ VALOR TOTAL 

 

 
 

 

01 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PLATA-

FORMA ELEVATÓRIA – COMPRIMENTO: 
1480 mm – LARGURA: 1300 mm – PROFUNDI-

DADE: 200 mm – CAPACIDAE: 240 kg - OBS: 

Altura do palco, descontando o rebaixamento de 20 
cm é de 65 cm - Conforme especificações do anexo 

01 do Termo de Referências. 

 

 
 

 

VAZ 

 

 
 

 

PL23 

 

 
 

 

R$ 39.685,00 

 

 
 

 

R$ 39.685,00 

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Fornecer os itens de acordo com o edital. 
5.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT; 

5.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

5.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência. 
5.5. Antes da homologação a área técnica da Câmara se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

5.6. A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua 

inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
5.7. Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para o consumo, devendo a licitante 

contratada substituir imediatamente o recusado OBSERVANDO OS PRAZOS DE VALIDADE DOS PRODUTOS (VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIFADO). 
5.8. O material deverá ser entregue embalado, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e dever-se-á observar 

as normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

5.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos materiais novos e de primeira qualidade, atendendo os requisitos e observando as normas constantes nesse instrumento 
e seus anexos; 
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5.10. Reparar, corrigir e/ ou remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte ou de 

fabricação, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

5.11. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
5.12. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da Câmara Municipal de Primavera do Leste. No caso de subcontratação autorizada 

pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de 
Registro de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da CMPVA/MT; 

5.14. Fornecer garantia dos produtos conforme prazos estipulados no Termo de Referência Nº 033/2023, e nos casos omissos aplicar-se-á, subsidiariamente, as 

condições e prazos previstos no Código de Defesa do Consumidor e Código Civil. 
 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações; 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos materiais e/ou produtos, objeto da Ata, fixando 

prazo para sua correção; 
6.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade; 

6.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo 

ou em parte, os produtos fornecidos fora das especificações deste Edital; 
 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1. O registro de preços constante desta Ata terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 

7.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, os fornecedores se obrigam a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 

às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas normas. 
 

8. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de almoxarifado e respec-

tivo fiscal. 
9.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo dos materiais solicitados pela Câmara Municipal de Primavera do Leste – 

MT; 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos fornecidos. 

9.3. A Câmara Municipal de Primavera do Leste não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negoci-

ados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

9.4. As despesas bancárias decorrentes de depósitos de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade 
de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS. 

9.6. A fatura deverá ser recebida pelo setor competente com antecedência mínima de 10 dias da data de vencimento, em caso de boleto bancário. 

9.7. No caso de cobrança indevida, a CONTRATADA será notificada, devendo proceder à correção e reapresentação da nota fiscal/fatura, reiniciando-se a contagem 
do prazo para pagamento a partir da reapresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

9.8. O pagamento será devido sobre os materiais e/ou produtos efetivamente entregues. 

9.9. Não haverá em nenhuma hipótese pagamento antecipado. 
 

10. DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 
10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência desta Ata. 

 

10.1.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos depois de decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação do 
contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pela Câmara 

Municipal de Primavera do Leste - MT. 

 

10.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderá ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 

10.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Câmara Municipal de Primavera do Leste solicitará ao fornecedor/consignatária, 

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
 

10.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Câmara Municipal de Primavera do Leste, poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação 

vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em 
caso de fracasso na negociação. 

 

10.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 
pesquisa de estimativa de preços. 

 

                       11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

 

11.1.1. Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços; 
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11.1.2. Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos 
incisos de I a XII, XVII e XVIII do Art. 78 da Lei 8.666/93; 
11.1.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 
11.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
11.1.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
11.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 
Ata. 
 
11.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial Mato Grosso, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
11.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Câmara Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
 
11.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item. 
 
11.6. Caso a Câmara Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, até o limite de 10%(dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
 
12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso e 
poderá cumular com as demais sanções administrativas; 
 
12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais e/ou produtos objeto desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes 
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 
 
12.2.1. Advertência por escrito; 
12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 
de 02 (dois) anos; 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 
 
12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Primavera 
do Leste Estado de Mato Grosso, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este Órgão e, se estes não forem suficientes, o valor 
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal de Primavera do Leste – MT; 
 
12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
 
12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela seguinte dotação orçamentária: 
 

Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL 

Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Função programática 01.031.0001-1.002 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DO 
PODER LEGISLATIVO 

Elemento 0002 4.4.90.52.00 - 1500 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 
II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº 015/2023, seus anexos e as propostas da 
contratada. 
III. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de Primavera do 
Leste – MT. 
 
15. DA PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Para eficácia do presente instrumento, a Câmara municipal, providenciará a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, conforme 
artigo 61 Parágrafo único Lei nº 8.666/93. 
 
16. DO FORO 
 
16.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Primavera do Leste – MT, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instru-
mento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 
 
Primavera do Leste – MT, _____ de ____________ de 2023 
 

Valdecir Alventino da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

 
GGH ASCENSORES LTDA  

CNPJ: 29.081.505/0001-00 


